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DESPACHO 
IPL a' 527/2017 

1. Considerando a apresentação neste momento do relatório final com 
todos os dados dos autos, determino a realização das seguintes diligências: 

a) Encaminhe-se o presente relatório ao MPF de Ribeirão Preto para 
coai ecimento e providências que entender necessárias. Caso alguma 
análise de material apreendido ainda não encaminhada até a presente data 
proceda-se o seu encaminhamento ciente de que toda e qualquer material 
objeto de análise por parte da UTP/RPO deve ser encaminhado ao MPF 
de Ribeirão Preto para conhecimento e providências, ainda que 
encqminhados em duplicidade para eventual cidade do destino dos 
investigados para apuração de eventuais crimes em sua área de atuação; 

b) ?as formas especificadas abaixo, encaminhe-se o presente despacho, 
o relatório final, relatório pela deflagração de primeira fase da operação, 
relatório pela segunda fase, o anexo específico da colaboração premiada 
deste procedimento relativo a cidade supostamente onde ocorreu fraude 
em rocedimento de compra de material escolar e, separadamente a cópia 
integral dos autos e toda a análise de material apreendido relativa aos 
alvos de cada "cidade/região" investigada na forma abaixo para que 
o representante do parquet tenha conhecimento dos fatos ocorridos em 
suai área  de atuação e adote as providências que entender necessárias a 
cada ato investigado (arquivamento, instauração de inquérito ou 
procedimento ministerial específico na área de atuação ou até mesmo 
oferecimento de denúncia conforme o caso): 

bA) MPF de São João da Boa Vista: Fatos das cidades de AguaíISP, Mococa e 

Vargem Grande do Sul/SP (todas as cidades apenas com supostos acordos 

confessados péla colaboração premiada do presente procedimento): 

b.2) MPF de Americana: Fatos das cidades de Americana e Santa Bárbara D'oeste 
e seus investigados e/ou testemunhas ouvidos e/ou presos e/ou alvos de busca e 
apreensão e ventuals autos de análises de materiais apreendidos referentes a 
tais investigad6s (encaminhar todas as oitivas das pessoas investigadas da cidade 
de Americana os extratos bancários encaminhados em face da abertura do sigilo 
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por parte dos proprios investigados e os autos de análise de material apreendido 

dos alvos da cidade de Americana nas duas fases da Operação, bem como o 

documento que está na UIP de RPO a respeito de petição no interesse de 

DIRINEU DE BAFROS JUNIOR a respeito da declaração fornecida pela PUC); 

b.3) MPF de Barretos: Fatos da cidade de Barretos e Guaíra e seus investigados 

e/ou testemunhás ouvidos e/ou presos e/ou alvos de busca e apreensão e 

eventuais autos de análises de materiais apreendidos referentes a tais 

investigados (encaminhar o termo de declaração do empresário que confessou ter 

recebido de GERALDO ZANA valor por ter intermediado contrato com a Prefeitura 

de Barretos/SP, o, auto de análise do material com ele apreendido e as petições 

por ele apresen adas no interesse do procedimento que comprovam sua iniciativa 

em devolver o valor recebido por GERALDO ZANA, bem como seu pedido para 

efetivação de "acordo de não persecução penal junto ao MP"); 

b4) MPF de Santos: Fatos das cidades de Cubatão e Santos e seus investigados 

e/ou testemunhas ouvidos e/ou presos e/ou alvos de busca e apreensão e 
eventuais autos de análises de materiais apreendidos referentes a tais 

investigados (encaminhar todas as oitivas e análises de material apreendido 

relacionado aos alvos investigados na segunda fase da Operação junto a cidade 

de Cubatão/SP): 

b.5) MPF de Guarulhos: Fatos da cidade de Guarulhos e seus investigados e/ou 
testemunhas ouvidos e/ou presos e/ou alvos de busca e apreensão e eventuais 

autos de aná(ises de materiais apreendidos referentes a tais investigados 

(encaminhar toJas as oitivas e análises de material apreendido relacionado aos 

alvos investigados na segunda fase da Operação junto a cidade de Guarulhos/SP): 

b.6) MPF de Sprocaba: Fatos das cidades de lperó/SP e Sorocaba/SP e seus 

investigados e(óu testemunhas ouvidos e/ou presos e/ou alvos de busca e 

apreensão e eyentuais autos de análises de materiais apreendidos referentes a 
tais investigad4s (encaminhar todas as oitivas e análises de material apreendido 
relacionado aos alvos investigados na segunda fase da Operação junto a cidade 

de Sorocaba/S): 
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b.7) MPF de Ariaquara: Fatos das cidades de ltápolis/SP e Taquaritinga e seus 
investigados elu testemunhas ouvidos e/ou presos e/ou alvos, de busca e 
apreensão e eventuais autos de análises de materiais apreendidos referentes a 

tais investigados (encaminhar todas as oitivas e análises de material apreendido 

relacionado ao& alvos investigados na segunda fase da Operação junto a cidade 

de TaquaritingalSP, bem como encaminhar anexo a denúncia" apresentada por 

relatório subscrito pelo APF EDUARDO FONSECA, o qual se encontra na sede da 

UIP/RPO); 

15.8) MPF de Barueri: Fatos das cidades de Jandira e São Roque/SP e seus 
investigados e/ou testemunhas ouvidos e/ou presos e/ou alvos de busca e 

apreensão e eventuais autos de análises de materiais apreendidos referentes a 

tais investigados (encaminhar todas as oitivas e análises de material apreendido 

relacionado aos alvos investigados na segunda fase da Operação junto a cidade 

de São Roque/$P); 

b9) MPF de Brgança Paulista/SP: Fatos da cidade de Jarinu (cidade apenas com 

suposto acordq entre licitantes confessado pelas colaborações premiadas do 

presente procedimento); 

b.10) MPF de Limeira: Fatos da cidade de Limeira (cidade apenas com suposto 

acordo entre licitantes confessado pelas colaborações premiadas do presente 

procedimento) 

b.11) MPF de São José do Rio Preto/SP: Fatos da cidade de Mirassol/SP (cidade 

apenas com suposto acordo entre licitantes confessado pelas colaborações 

premiadas do presente procedimento); 

b.12) MPF de CampinaslSP: Fatos da cidade de Paulinia e seus investigados e/ou 

testemunhas ouvidos e/ou presos e/ou alvos de busca e apreensão e eventuais 

autos de anlises de materiais apreendidos referentes a tais investigados 
(encaminhar tódas as oitivas e análises de material apreendido relacionado aos 
alvos investigdos na segunda fase da Operação junto a cidade de Paulinea/SP 

após deflagraão da segunda fase da Operação); 
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15.13) MPF de So Vicente: Fatos das cidades de Perulbe e São Vicente e seus 
investigados elou testemunhas ouvidos elou presos elou alvos de busca e 

apreensão erituais autos de análises de materiais apreendidos referentes a 

tais investigados!(encaminhar todas as altivas e análises de material apreendida 

relacionado aos alvos investigados na segunda fase da Operação junto as cidades 

de Peruibe e São Vicente, sendo ambas alvos das duas fases da presente 

Operação, bem como encaminhar anexo aos fatos de São Vicente o documento de 

protocolo SEI 0d500001957/2020 recebido por carta e que se encontra na sede da 
UIP/RPO);: 

bA4) MPF de São Carlos: Fatos das cidades de Pirassununga e São Carlos e seus 

investigados elou testemunhas ouvidos elou presas elou alvos de busca e 

apreensão e eventuais autos de análises de materiais apreendidos referentes a 

tais investigados (encaminhar todas as oitivas e análises de material apreendido 

relacionado aos' alvos investigados na segunda fase da Operação junto as cidades 

de Pirassunungã/SP - duas fases da Operação e São Carlos/SP - objeto da 

segunda fase da Operação); 

b.16) MPF de Uns: Fatos da cidade de Promissão (cidade apenas com suposto 

acordo entre liFitantes  confessado pelas colaborações premiadas do presente 

procedimento);: 

b.16) MPF de Eotucatu: Fatos da cidade de Porangaba/SP e seus investigados 

elou testemunhas ouvidos elou presos elou alvos de busca e apreensão e 
eventuais autos de análises de materiais apreendidos referentes a tais 

investigados (encaminhar todas as oltivas e análises de material apreendido 

relacionado ao i s alvos investigados na segunda fase da Operação junto a cidade 

de Porangaba/SP - duas fases da Operação); 

b.17) MPF de Franca: Fatos da cidade de Franca/SP e seus investigados elou 

testemunhas ouvidos elou presos elou alvos de busca e apreensão e eventuais 

autos de análises de materiais apreendidas referentes a tais investigados 
(encaminhar t9das as oltivas e análises de material apreendido relacionado aos 
alvos investigados na segunda fase da Operação junto a cidade de Franca/SP - 

alvo da segunda fase da Operação); 
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b.18) MPF de Catanduva em São José do Rio Preto/SP: Fatos da cidade de Monte 
Alto (cidade apenas com suposto acordo entre licitantes confessado pelas 

colaborações premiadas do presente procedimento): 

b.19) MPF de Piracicaba/SP fatos da cidade de Rio Claro/SP e seus investigados 
e/ou testemunhas ouvidos e/ou presos e/ou alvos de busca e apreensão e 
eventuais autos de análises de materiais apreendidos referentes a tais 
investigados (encaminhar todas as oltivas e análises de material apreendido 
relacionado aos alvos investigados na segunda fase da Operação junto a cidade 

de Franca/SP - alvo da segunda fase da Operação); 

De São José do Rio Preto/SP para Ribeirão Preto/SP, 01 de dezembro de 2020. 

BR 	é  RIGOflI 
Delegado • Policia Federal 
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RELATÓRIO 

IPL 0527/201 7-DPJf/RPO/SP 

Autos n°0004734-96.2017.403.6102 _43 VFIRPO 

Exmo Senhor Juiz, 

Trataqe de inquérito policial instaurado com a portaria de fis 

02/03, com o fito de apurar a autoria e materialidade, em tese, dos crimes 

tipificados nos artigos 288, 317 e 333 ambos do Código Penal e/ou 90 da Lei 

8.666/93, sem prjuízo de outros porventura verificados no decorrer das 

investigações, diante da notícia de que JOSÉ GERALDO ZANA e outros 

administradores 310 grupo "MIJLT BEEF" fraudariam procedimentos 

licitatórios realizados por municípios do interior de São Paulo para aquisição 

de gêneros a1imntícios - especialmente carnes - destinados à merenda 

escolar na rede pública  de ensino. 

As fraudes ocorreriam por meio de combinação prévia de 

produtos/lotes ertre os licitantes concorrentes (desta forma envolvendo 

outras empresas) manipulação de editais e até o conluio com servidores das 
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Prefeituras. Parte doá recursos usados pelas prefeituras para a aquisição dos 

alimentos são recebidos do Governo Federal por meio do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento daiEducação - FNDE. 

Os autos foram inaugurados com o Oficio Gab/SM/839/2017, 

oriundo do Ministéijio Público Federal em Ribeirão Preto/SP (fi 04). 

1— DOS AUTOS PRINCIPAIS 

Encetadas as diligências iniciais, foi solicitado ao Grupo de 

Atuação Especial de Repressão ao Crime Organizado - GAECO em Ribeirão 

Preto/SP que encaminhasse cópia integral dos autos n° 

94.0562.000009/2015-6 (item 3 da portaria inaugural de fis 02/03). À fi 08 

dos autos foi carreado o Oficio n° 435/201 7-GAECOfRP, em resposta à 

solicitação mencionada, indicando a apuração de diversos crimes imputados 

ao sócio-proprietØrio e funcionários da empresa "MULT BEEF 

COMERCIAL LiDA", assim como a Agentes Fiscais de Rendas da 

Secretaria EstaduÂl da Fazenda. A documentação encaminhada constitui o 

Apenso 1, Volums 1 a XIV, conforme termo de ti 10. 

Foi solicitada à UIP/DPF/RPO/SP (fi 11) a análise dos 

documentos juntados aos autos. 

À fl. 	1, foi encaminhado o Oficio n°598/201 7-GAECO/RP, por 

meio do qual veiu1a-se o Oficio GP n° 2355/2017, do Tribunal de Contas 

de São Paulo. 
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À fi 31 encaminha-se o Oficio n° 737/2017-GAECO/RP, por 

meio do qual veicula-se o Oficio CGC. ARQ n° 966/2017, do Tribunal de 

Contas de São Pauk, referente ao expediente TC-6457/026117. 

À fl 39, autos encaminhados à 43  Vara Federal de Ribeirão 

Preto/SP para apre$iação de representação formulada, a qual deu azo à 

deflagração da prinéira fase da Operação Cadeia Alimentar. 

À fl 70 o GAECO de Ribeirão Preto/SP encaminha o Oficio n° 

814/2017, instruído de documentos relativos à Notícia de Fato 

38.0664.0000109/2017-0, no bojo de qual se noticia supostas irregularidades 

em licitações fraudadas, envolvendo recursos federais, provenientes do 

fundo denominado "Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE", 

aparentemente conexas aos fatos ventilados na presente investigação. 

Do compulsar dos documentos anexados às fis 71/96 verifica-se tratar 

de procedimento oriundo do GAECO, Núcleo Franca/SP, o qual é instruído, 

por sua vez, pelo teor da Notícia de Fato 1.34.001.007211/2017-86, 

encaminhada pelo 50  Oficio da Procuradoria da República em São Paulo/SP, 

e versa sobre delção anônima que noticia irregularidades envolvendo a 

compra de merenda escolar envolvendo diversas empresas e prefeituras, tais 

quais "MULT BEEF COMERCIAL LTDA", "JL RODRIGUES 

ALIMENTOS - ME", "CANDIDO PORTINARI COMERCIAL DE 

ALIMENTOS LTDA - EPP", "JG ZANA ALIMENTOS LTDA - EPP", e 

as pessoas de JOSÉ GERALDO ZANA, JORGE LUIZ RODRIGUES, JOSÉ 

ANGELO POLfiNI, apontando a existência de "esquemas" em várias 

cidades. 	II 
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À fi 97,encaminha-se o Oficio no 057/2018-GAECO/RP, por 

meio do qual veicul-se o Oficio e. CG.C.DER n° 2321/2017, oriundo do 

Tribunal de Contas de São Paulo. 

À fi 10, Oficio C.CCM no 3479/2017, expedido no interesse 

do TC-2031 1/026/1k, do Tribunal de Contas de São Paulo, encaminha 

informações relativ a contratos firmados pelas empresas "MULT BEEF 

COMERCIAL LTDÀ", "SAN VALENTIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA", e "JG ZANA ALIMENTOS LTDA - EPP", com as Prefeituras de 

Guariba/SP (Pregãp Presencial n° 63/20 16), Americana/SP (Pregão 

Presencial n° 28120,16), JandiralSP (Dispensa de Licitação n° 03/2016), 

Pontal/SP (Pregão nt 10/2016), MirassotlSP (Pregão Presencial n° 36/2016 e 

47/2016), OrlândialSP (Pregão Presencial n° 48/2016) e Itápolis!SP (Pregão 

Presencial n° 87/2016). 

As infofrnaçôes  seguem carreadas às fis 109/110 (Município de 

Americana/SP - aqqisição de gêneros estocáveis - com aporte expressivo de 

verbas federais - fi iQ9v0). 

À fi 1 1, seguem as informações prestadas pelo órgão de 

controle no que t4ge ao Pregão Presencial no 63/2016, relacionado à 

Prefeitura de Guariba/SP, cujo aporte financeiro destinado ao custeio de 

"fornecimento parcçlado de cortes e derivados de bovinos, suínos, aves e 

pescados para atendimento do PNAE - Programa Nacional de Alimentação 

Escolar, secretariü, departamentos e setores públicos" encontra-se 

detalhado à fi 111-v'. 

No prosseguimento do expediente TC 20311/026/17, foram 

apresentadas infor4ações dos contratos firmados com a Prefeitura de 
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Mirassol/SP, com 

objeto a aquisição 

escolar. À vista d 

roque ao Pregão Presencial no 36/2016, que tinha por 

gêneros alimentícios perecíveis para a alimentação 

vícios insanáveis em sua tramitação, o certame foi 

anulado pelo gestor nunicipal, conforme denota-se do termo publicizado à 

fi 113. 

O órgãk de contas informou a realização de um novo certame 

licitatório, firmado sob o Pregão Presencial n°47/2016, com objeto idêntico 

ao anulado, sagrand-se vencedora a empresa "MULT BEEF COMERCIAL 

LiDA", cuja fome i1 ção financeira encontra-se detalhada às fis 114/1 14-v°. 

Às fis 15/138, 141/144 e 148/157 encontram-se carreadas aos 

autos petições adjcatícias interpostas no interesse dos investigados, as 

quais veiculam pedos de vista e eventuais pedidos de espelhamento dos 

equipamentos inr%máticos apreendidos a partir do cumprimento de 

mandados de bus4 e apreensão expedidos no bojo da Operação "Cadeia 

Alimentar - Fase ij. 

Àfl 

GAB-30F, ender 

DIAS MANÇANA 

Pregão 63/2016 (j 

certificada à fi 17  

75 consta cópia do Oficio n° 034412018-PRM-RAO-

ado ao Prefeito de Guariba/SP, senhor FRANCISCO 

RJNIOR, por meio do qual requisita-se cópia integral do 

ocedimento licitatório 388/2016), cuja digitalização fora 

À fi 1178 é carreada cópia do Oficio 

RAO/GAB-30F, 1,xpedido ao Prefeito de Pontal/SP ao qual requisita-se 

cópia integral do jcedimento licitatório formalizado no Pregão n° 10/2016 

e respectivos con4fatos. 
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O mesmo se observa quanto à Prefeitura de GuarulhoslSP, cuja 

diligência foi reali da com o apoio da Promotoria de Justiça de tal 

localidade, visando é obtenção de cópia integral do Pregão n° 016/2015 e 

contratos incidentes (fis 180/181). 

O Oficio n° 137/2018-9 PJ, oriundo da Promotoria de Justiça 

de São Carlos/SP, veicula as documentações de processos licitatórios e 

pregões envolvendo a empresa "NORI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS EIRELI", o qual instruem a mídia ótica juntada à ti 184 

dos autos. 

Conforme se depreende do conteúdo apresentado pela 

mencionada mídi digital, o Pregão Eletrônico n° 53/2015 (Processo 

7113/2015), relacionado  à Prefeitura de São Carlos/SP, tendo por objeto o 

"registro de preços para aquisição de produtos estocáveis para atender 

unidades escolaresfmunicipais, filantrópicas e estaduais de São Carlos", teve 

a participação, dentre outras, das empresas constantes do detalhamento de 

lotes e arremates de fls 1846/1852 da mídia de fi 184, com homologação à ti 

1910. Outrossim, ncontram-se digitalizados no disco ótico os relatórios de 

ensaio e demais dé;cumentos técnicos. 

Ato 9ontínuo, à ti 189, a Prefeitura de Pirassununga/SP, por 

intermédio do Ofíio GAB n° 246/2018, encaminha mídia ótica instruída de 

cópia digital do Pregão Presencial n° 37/2016 (Processo 1916/2016), tendo 

por objeto "aquisição de carnes para o setor merenda escolar". 

Às fis 1241147 do referido arquivo digital verifica-se o teor do 

Edital 56/2016 cm o respectivo chamamento e cláusulas para participação 

no certame (postçriormente retificado às fis 332/355), composto de 07 (sete) 
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lotes para disputa,Jjcom valor total estimado de R$ 2.371.130,00 (dois 

milhões, trezentos setenta e um mil, cento e trinta reais - fi 381). As 

empresas Participa#es e respectivas propostas vencedoras às fis 394/530 e 

788, com ata presejjciai às fis 790/796. 

À fi ~I o (MECO, Núcleo Ribeirão Preto/SP, por meio do 

Oficio n° 367/20 1-GAECO=RP, encaminha documentos oriundos Jas PJs 

de São Carlos/SP Paulinia/SP e cópias de ofícios expedidos pelo Ministério 

Público Federal dà Ribeirão Preto/SP. 

Con$rme se verifica do oficio de fis 192/193 (Oficio n° 

253/2018 - 2* Prbmotoria de Justiça de Paulínia/SP), houve a celebração de 

um contrato en4 a Prefeitura de PaulínialSP e a empresa "JOZANA", que 

foi combatido por medidas judiciais promovidas pelo Parquet Estadual, tais 

quais a suspensão de pagamentos e ação civil pública declaratória de 

nulidade de atofdministrativo, de igual sorte tendo sido inipetrada ação de 

improbidade ao ri em face das pessoas de JOSÉ PAVAN JUNIOR, 

fl,ÁvLA HE4ENA BONGJORJ4O BERTONI, MAltA FERRAifi, 

JOZANA ALIIS4TOS LTDA. e MUNICÍPIO DE PAULÍNIAJSP. 

À 	194 confere-se o Oficio n° 0357/201 8-PRM-RAO/GAB- 

30F, do MPF fe Ribeirão Preto/SP, endereçado ao Prefeito de Paulínia/SP, 

por meio do ual requisita-se cópia integral de contrato firmado entre a 

municipalidadfr e a empresa "JOZANA", com dispensa de licitação, para o 

fornecimento merencial de cestas de alimentos, com importe de R$
11.466.o0o,oq(onze milhões e quatrocentos e sessenta e seis mil reais). 

fi 197 encontra-se carreada mídia ótica instruída com o 
Pregão Prese4jial no 1 0/2016 (Processo 17/2016). 



v 



À fi 197 (erro de numeração nos autos) consta delação anônima 

protocolada sob o ;SEI n° 08508.003996/2018-43, noticiando que as 

empresas "FENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA" e "BAITA 

ALIMENTOS LTDÃ" possuiriam mesmo quadro societário e estariam, 

concomitantemente, participando de procedimentos 1 icitatórios, utilizando-

se de falsa concorrcia. A delatio aponta ainda a ocorrência da suposta 

fraude em diversas, i  cidades, envolvendo as pessoas de HERIVELTON 

DAVID, MAURO * LER, bem como servidores, sendo instruída com os 

documentos de fis 18/217. 

À fi 22, Oficio n° 391/2018-GAECO/RP, oriundo do Grupo de 

Atuação Especial dê  Combate ao Crime Organizado - GAECO Núcleo de 

Ribeirão Preto/SP, 1encaminha denúncia relacionada aos autos envolvendo 

fraude em licitação ha Prefeitura de Mirassol/SP, conforme teor de fi 226, 

com menção das çjnpresas "MUILT BEEF" e "WORK NUTRI", com 

supostas irregulariddes havidas em pregão presencial para aquisição de 

gêneros alimentícioé para a merenda escolar. 

À ti 26i.  a Prefeitura de Barretos/SP encaminha cópia integral 

do Procedimento Licitatório 953 5/20 15 e do Pregão 060/2016, juntamente 

dos contratos celebrados, os quais compõem a mídia de fi 262. 

Às fIs 66I277 são carreadas novas petições e termos de vistas 

no interesse dos invstigados nos autos. 

Às flst278/283 são abertos novos apensos compostos dos 

Relatórios e Análises de Material Apreendido e documentações 

encaminhadas pelaÀ:Prefeituras de São Roque/SP e Pontal/SP. 



Àsfls 

delegacias DPFI 

DPF/SJEISP, DPF/) 

para a realização d 

ROGÉRIO PINA 

SCAVONE EDU1 

ALTAVISTA, GIl 

DAVID, LUIS CL4 

SÉRGIO PEREIRA 

l 89/304 são expedidas cartas precatórias para as 

)1tU/SP, DPF/SOD/SP, CPIDRCORJSRJPFISP, 

CA/SP, DPF/CAS/SP, DPF/BRU/SP e DPF/AQA/SP 

oitivas de JUNTO CESAR BARBOSA, MARCOS 

DANIEL ZANATA, CRISTIANE CONTURSI 

DO SIGNORETFI AGUIAR, FERNANDO CESAR 

}SON BATISTA DE SANTANA, HERJVELTON 

UNO DE JESUS, MARCEL ZAMBONI, MAURO 

DOS SANTOS, REINALDO SIDNEI DE ALMEIDA, 

RICARDO AU(ÏJSTO RODRIGUES DE SOUZA, VALDIR 

STRAMBECK 4)FRANO JUNIOR, ANDRÉ SILVA GOMES, 

ANTONIO CAE7ANO PEREIRA, CARLOS ROBERTO DABER, 

CARLOS SEQU4jRA  DIAS JUNIOR, CRISTIANO DE CARVALHO 

FERREIRA e ou 

Àsfls 

vista e respectivas t
08/315 e 320/326 juntam-se aos autos novas petições de 

ertidões em tal mister. 

Às f 327/330 o Ministério Público Federal de Ribeirão 

Preto/SP encamita 
 documentação para juntada aos autos, destacando-se o 

expediente refletido no Oficio n° 877/2018-GAECO/RP, o qual apresenta 

informações do 4bunal de Contas de São Paulo/SP a respeito do Pregão 

Presencial 87/20p, vinculado à Prefeitura de Itápolis/SP, com utilização de 

verbas federais p$ra liquidação de empenho envolvendo licitação em favor 

da empresa "M14LT BEEF COMERCIAL LTDA. EPP", no valor de R$ 

33.000,00 (trintaJ três mil reais) [fis 328/329]. 
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as análises quanto às declarações produzidas no lniciad 

  

   

    

interesse das deprectas expedidas nos autos. 

ROQTf SILVA, de vulgo "ROQUE FAN", ouvido em termo 

de declarações às s 333/334, informou, em linhas gerais, que conheceu 

JOSE GERALDO 481NA no ano de 2016, em São Paulo/SP, ocasião era que 

GERALDO era fort!ecedor  de carne para a Prefeitura de São Roque/SP. Que 

procurou GERAL1O na intenção de obter sua ajuda em material de 

campanha política, que acabou não se concretizando. Ademais, aduziu não 

possuir quaisquer fiações com a Prefeitura de São Roque/SP, não tendo 

desempenhado qua)$uer gestão a respeito de pagamentos à empresa de JOSE 

GERALDO ZAN4J0u lhe prestado qualquer auxílio, incluindo-se vantagens 

indevidas. 

DA IÇL ZANATA, inquirido à fi 337, alega que foi 

representante da 4presa "AGNALDO DONIZETFI PRELA" entre os anos 

de 2016 a 2018, c1 mpetindo-lhe o preenchimento das propostas, com base 

nos preços indtpados  por AGNALDO, proprietário da empresa, 

direcionando-as lcradas aos órgãos públicos envolvidos nos certames. 

Ainda, aduziu quj somente participou de pregões representando a empresa 

AGNALDO DO1'ZETfI PRELA, desconhecendo da existência de acordos 

para fraudar cert4es, negando sua participação em quaisquer fraudes. Por 

fim, sustenta não iossuir vínculo com as empresas CAJtJRU IND. E COM., 

DISfl1BUIDOI NANCY LTDA., FENIX IND. E COM. DE ALIM., 

MULTI BEEF 4M. LTDA., NUTRICIONALE COM. DE AIIM. LTDA 

e SPOLJARIC CU)ML. DO BRASIL EIRELI ME. 

l
1 

A CRISTINA OLBRICH DE BARROS é inquirida às fis 

que trabalhou na empresa "JBS" por um período de 05 

2' 

339/340. Susten 



(cinco) anos, atuandõ na condição de nutricionista, voltada à área de vendas, 

testes e exposição de produtos, também tendo atuado em licitações. Aduziu 

que acompanhava licitações na região de Piracicaba/SP e São José do Rio 

Preto/SP, recebendo todas as orientações pertinentes à participação nos 

pregões por meio de e-maus institucionais trocados com o chefe de nome 

GABRIEL MARMp. Indicou que as orientações consistiam no envio de 

documentos re1ativÓs à habilitação da "JBS" nos certames e repasse dos 

valores que poderiam ser praticados nas propostas, sendo orientada, pois, a 

desistir dos pregões em que o valor extrapolasse o "mínimo" indicado. Por 

fim, alegou desconhecer qualquer tipo de fraude que pudesse ter sido 

realizada pela emptesa "JBS", pois limitava-se às orientações repassadas nas 

mensagens eletrônicas trocadas com a empresa. 

KLEERSON MARTINS DOS SANTOS, inquirido às fis 

342/343, alegou em apertada síntese que é técnico em química, tendo atuado 

pela empresa "MI$ERVA DAWN FARMS" entre os anos de 2013 a 2018, 

participando de procedimentos licitatórios, assim como na apresentação de 

produtos comercializados pela empresa a municípios interessados na 

aquisição de mercadoria voltada à merenda escolar. Esclareceu que na 

participação dos pregões presenciais era previamente orientado pelo 

supervisor CARLOS ALBERTO MANSIN e pelo gerente LUIS GOLVEIA, 

deles recebendo as documentações e habilitações pertinentes, assim como 

indicação dos preços "mínimos" que poderiam ser trabalhados, devendo 

desistir do certame cujo patamar extrapolasse o "mínimo" indicado. Negou 

ter conhecimento4e fraudes e conluios envolvendo a empresa "MINERVA" 

e municípios licil#ntes  nos pregões que participou. 

LU1IANO DIAS, inquirido às fis 345/346, aduziu que é sócio 

proprietário da empresa "DISTRIBUIDORA NANCY", tratando-se de 
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empresa familiar de pequeno porte, tendo ingressado no quadro societário 

em 1994, juntamente de sua esposa, RITA DE CÁSSIA CORRBA DIAS, 

cabendo-lhe a admiiistração e gestão da referida empresa, enquanto à esposa 

compete as atividades burocráticas, RI! e vendas, cingindo-se a cartela de 

clientes a entes da administração pública, hospitais e universidades, por meio 

de licitações. Esc1receu que a empresa adquire os insumos de carne de 

frango e boi para r4enda, e que nos pregões que a empresa participou nunca 

teve ciência de quaisquer irregularidades, acordos ou solicitações referentes 

a valores indevidos e qualquer outro tipo de ilicitude. 

RITA DE CÁSSIA CORREA DIAS, inquirida às fis 348/349, 

informou que ela e: seu marido, LUCIANO DIAS, são sócio proprietários da 

empresa "DISTRIBUIDORA NANCY", assumindo o quadro societário e 

gestão em 1994, :tratandose de empresa familiar de pequena estrutura. 

Esclareceu que a empresa atua no ramo alimentício, adquirindo produtos 

perecíveis de forhecedores, especialmente carne de frango, para posterior 

revenda. Que a bartela de clientes da mencionada empresa relaciona-se 

principalmente à administração pública, refletindo a participação da empresa 

em pregões da administração em geral, não tendo notícia de qualquer acerto 

de valores ou vaixtagens indevidas pagas a servidores públicos em referidos 

certames. 

AUGUSTO CESAR PEPE GUIGUER, inquirido à fi 353, 

esclareceu que éfuncionário da empresa "SPOLJARIC COML DO BRASIL 

LTDA ME", distribuidora de alimentos, na função de assistente 

administrativo, participando de algumas licitações no interesse da empresa. 

Que já traballiotk nas empresas "SÓ PEIXE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS"j e "SÓ PEIXE IMPORTAÇÃO". Outrossim, negou a 

existência de acordo para fraudar certames licitatórios, especialmente o 
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Pregão Presencial n 

desconhecer acordc 

licitatórios que parti 

ADRIP 

informou que foi pr 

LTDA ME" na oca 

37/2016 - Prefeitura de Pirassununga/SP, afirmando 

ou irregularidades ocorridos nos procedimentos 

ipou, tampouco sua participação fios possíveis ilícitos. 

40 DEVUTE SPOLJARIC, inquirido à fi 355, 

,rietário da empresa "SPOLJARIC CML DO BRASIL 

ão de sua constituição, tendo permanecido no quadro 

societário por seis nipses, ao passo que, com sua retirada, permaneceu como 

sócio da mencionad empresa seu pai, JEFERSON MARCOS SPOLJARIC. 

Que atualmente trabalha na empresa "vIDABRAS COMERCIAL DO 

BRASIL", distribui#ora  de alimentos, há 02 (dois) anos. Nega a existência 

de acordo para fiudar certames licitatórios, especialmente o Pregão 

Presencial n° 0912€6, relativo ao Município de Luiz Antonio/SP. Alegou 

desconhecer quai4ier fraudes, pagamentos, vantagens indevidas, bem 

como sua participaão em supostas ilicitudes. Consignou, outrossim, que 

trabalhou em licitaçes no interesse das empresas "só PEIXE PESCADOS", 

"SÓ PEIXE IMP 

BRASIL LTDA:: 

alimentícia. 

 

TAÇÃO", "VIDABRAS", "SPOLJARIC COML DO 

" e "BENEFICIADORA CARRERA", todas na área 

   

BRU1' 

trabalha na empre 

tratando-se de emp 

de licitações. Nego 

especialmente o P 

Pirassununga/SP, 

como vantagens in 

participação em qu 

interesse das emp 

MARUCCJ THOMAZ, inquirida à fi 357, aduziu que 

"AROLDO WILSON MAT}{IAS ME" desde 2016, 

- a de representação comercial, estando alocada no setor 

a existência de acordo para fraudar certames licitatórios, 

gão Presencial n° 37/2016, relativo ao Município de 

esconhecendo qualquer acordo ou irregularidade, bem 

evidas, pagamentos, direcionamentos etc, bem como sua 

• lquer destas ilicitudes. Que já participou de licitações no 

as "EMPORLO PEIXE BOM EIRELE EPP", OBRA 

 

 



A 

CML DO BRAS 

COMÉRCIO". 

1 
LTDA EPP" e 'PIRAPELXES INDUSTRIA E 

KAT 

que trabalhou, no: 

DO BRASIL", t 

cozinhas industrh 

em licitações no 

das documentaçõ 

FELIX BOLDIERI, inquirida às fis 359/360, informou 

rfodo de 2012 a 2016 na empresa "AWM COMERCIAL 

tando-se de empresa de representação comercial de 

;, na função de assistente financeiro, passando aflgurar 

ríodo de 2015/2016. Que competia à declarante cuidar 

,acompanhar editais e participar dos pregões presenciais. 

Negou a existênc ou conhecimento de acordo para fraudar procedimentos 

licitatórios, esper

ri 

ente nos Pregões Presenciais n°5 63/2016 e 37/2016, 

relativos às Pres de Guariba/SP e Pirassununga/SP, bem como sua 

participação em 	uer irregularidades. Que quanto ao Pregão Presencial 

n° 63/2016 - unicípio de Guariba/SP, participou do mesmo como 

representante da mpresa "EMPORIO PEIXE BOM EIRELE EPP", ao passo 

que no Pregão -encial n° 37/2016 - Município de PirassunungalSP, 

participou pela presa "BRA COML DO BRASIL LTDA EPP". 

Qu BRUNA MARUCCI THOMAZ participou do mesmo 

certame como 1 'resentante da empresa "EMPORIO PEIXE BOM EIRELE 

EPP", acredi:fio que a mesma estava registrada na empresa "BRA COMI 

DO BRASIL". kfirmou que as empresas "AROLDO WILSON MATHIAS 

ME", "BRA CoML DO BRASIL" e "AWM COMERCIAL DO BRASIL" 

funcionavam rfs mesmo imóvel, localizadas na cidade de Pirassununga/SP, 

tendo como r*ponsável pela gestão administrativa e financeira o senhor 

AROLDO WItSON MATHIAS. 

'duziu que a proprietária da empresa "EMPORIO PEIXE BOM 

EIRELE EPP' era a mãe de AROLDO, CASSIA APARECIDA FINOCHIO, 
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porquanto que a em tesa "SÓ PEIXES IMPORTAÇÃO" era de propriedade 

de SAMUEL, pai 4, AROLDO. Que a empresa "SPOLJARJC CML DO 

BRASIL E1RELE 4?' é de responsabilidade de ADRIANO sPoLJARIc, 

ex-marido da inn de AR.OLDO. Que a declarante já representou as 

empresas "EMPOO PEIXE BOM EIRELE EPP", "BRA COML DO 

BRASIL LTDA Efr e "AWM COMERCIAL DO BRASIL" em licitações. 

RAF. ÇEL NORI, inquirido à 11 362,  informou que é proprietário 

da empresa "194 iRl DIST. PROD. ALIM. LTDA", não tendo sido 

proprietário de 1 ,nhuma outra empresa além da mencionada. Que o 

declarante foi pn no contexto da "Operação Cadeia Alimentar". Negou 

conhecimento qui kto a qualquer irregularidade ou acordo em procedimentos 

licitatórios, espec almente no que tange ao Pregão Presencial n° 8712016 - 

Município de ltáp )lis/SP, bem como sua participação nas referidas ilicitudes. 

Mft$CELO HENRIQUE DA SILVA, inquirido à fi 364, 

declarou que iabalha como vendedor na empresa "vIDABRAS 

COMERCIAL 00 BRASIL", desde o final de 2015, atuando na condição de 

representante, im como o fez na empresa "SPOLJARIC COMERCIAL 

DO BRASIL", fmbém em 2015. Negou a ciência de qualquer acordo para 

fraudar procedi entos licitatórios, especialmente no que tange aos Pregões 

Presenciais nbsfrlI2ol6 - Município de Jaboticabal/SP, 48/2016 - Município 

de Orlândia/SP 22/2016- Município de Santa Barbara D'Oeste/SP, 44/2016 

- Município s4ta Rosa do Viterbo e 11/2016 - Município de São Joaquim 

da Barra/SP, b$jrn como sua participação nas irregularidades. Esclareceu que 

lhe competia $enas o preenchimento das propostas, baseada nos valores 

mínimos mdi dos pelo proprietário da empresa, bem como entrega dos 

envelopes la4dos, sendo certo que no caso da "SPOLJARIC", quem lhe 

instruía era 4DRIANO SPOLIARIC. Que já representou as empresas 

o 



"BENEFICIADO' GERALDO CARRERA", "EMPORIO PEIXE BOM", 

"VIDABRAS" e "5 'OUARJC" em licitações. 

JÚNI • CÉSAR BARBOSA, de vulgo "JTJNINHO", inquirido 

à fi 366, aduziu q trabalha na empresa "LATICÍNIOS ZACARIAS", na 

função de vendedo9j a representando nos últimos 10 (dez) anos, assim como 

a empresa "ALFAj FRIOS LTDA", não tendo figurado como sócio ou 

proprietário de ne4iuma empresa. Afirmou ter representado as empresas 

"MUNDO SELE'fl[VO" e "LATICÍNIOS ZACARIAS" em pregões, 

possivelmente ten4f o feito em pregão na cidade de Mirassol/SP. Negou, 

contudo, ter conhe4 mento  de fraudes em procedimentos licitatórios. 

OS ROGÉRIO PINA, inquirido à fi 368, informou que 

ío de serviços de licitação, na área de construção, tendo 

timos dez anos nas empresas "ALFA FRIOS" e 

CABIAS". Que sua empresa atual é denominada 

estando ativa desde o ano de 2016. Negou a existência 

rito em procedimentos licitatórios. Que representou as 

FRIGORíFICO", "MUNDO SELETIVO", 

ATICINIOS ZACARIAS" e "JBS" em certames 

tindo-lhe a cotação de preços das carnes vendidas para 

opostas nas licitações, quando representante de "MUNDO 

%TICÍNIOS ZACARIAS". 

CAI. 
 LINA ANDRADE JUNQUEIRA DUARTE, inquirida à 

E 372, declarou i jue trabalhou entre os anos de 2011 e 2018 na empresa 

"AIM COM. 	REPRESENTAÇÃO", sendo certo que a mesma 

representava a "RF S.A." entre outras empresas. Negou a existência de 

acordo para frau*r certames licitatórios, especialmente os Pregões 1012016 

MAR 

trabalha na presta 

trabalhado nos 

"LATICÍNIOS 

"ALVES E PINA)' 

de acordo fraudu 

empresas "FRI 
ffFRIGOBOI11 11 

licitatórios, comp 

oferecimento de p 

SELETIVO" e" 



e 71/2016, tendo 

televisivo. Que a 

intermediação da 

Esclareceu que apr 

base no que era det 

nhecixnento apenas de rumores noticiados no meio 

resentação da "BRF" sempre se deu indiretamente por 

COM. E REPRESENTAÇÃO" em certames. 

entava os preços dos insumos listados em edital com 

inado pela própria "BRF". 

ADRF' A CHOLA, inquirida à fi 375, aduziu tue é 

nutricionista, temi?  trabalhado nas empresas "ALNUTRI ALIMENTOS", 

"MIO ALIMENTS" e "GENOVA COMERCIO", empresas as quais 

representou em p tpediznentos licitatórios e pregões. Negou a existência de 

acordo para frau. procedimentos licitatórios ou quaisquer ajustes, 

negando, outrossi o sua participação em tais ilícitos. 

C 	• S EDUARDO MORAIS DE OLIVEIRA, inquirido às 

fis 3781378-v°, • larou que trabalha no ramo de merenda escolar há 

aproximadamente 25 (vinte e cinco) anos, constituindo empresa própria sob 

a denominação 

no nome de su 

participado do p 

como representa 

vencedores do 

mesmos procedi 

RISSI ALIMENTOS EIRELI'1, no ano de 2012, estando 

esposa, JOSELIZA EUOENIO RISSI. Confirma ter 

gão presencial n° 87/2016, da Prefeitura de ItápolislSP, 

te da empresa "iR RISSI". Que reconhece os demais 

rtame, pois tratam-se de empresas que participam dos 

entos ou semelhantes, com objeto relativo à merenda 

escolar. Afirma ¶0 ter ocorrido acordo indevido para fraudar o certame, não 

tendo feito qual4uer pactuação com as empresas envolvidas ou servidores 

públicos, assim' mo pagamentos ou vantagens indevidas. Que os preços 

praticados corre!pondiam aos do mercado no período. Informou já ter 

participado de t1tros pregões em diversas cidades sem a ocorrência de 

qualquer fraude. 



ANDE 

que é advogado 1 

individual para ass 

"FRICARNE FRI( 

representar a ei 

documentos, negar 

em Mirassol/SP. N 

tratadas com a pes 

sua participação 

426/436. 

SILVA GOMES foi ouvido às fis 380/381. Declarou 

cerca de três ou quatro anos, possuindo empresa 

f
roria administrativa. Que foi representante da empresa 

DRIFICO LTDA", sendo certo que seu trabalho é apenas 

presa, competindo-lhe eventuais verificações de 

lo a existência de acordo para fraudar certame lictatório 

que tange à empresa "FRICARNE" as questões eram 

a de MARCO ou MARCO FILHO. Negou, outrossim, 

qualquer irregularidade. Juntou documentos às fis 383 e 

CÁ.R 

384/385. Informo 

DE CARNES LI 

pregões em que 

representada ou 

vezes a empresa 

na mencionada 

CARVALHO F 

análise docume 

Negou a realiza 

OS SEQUEIRA DIAS JtJNIOR foi inquirido às fis 

que é vendedor na empresa "FRIGOBOI COMERCIO 

)A" há cerca de 09 (nove) anos. Esclareceu que nos 

articipou, não houve qualquer ajuste entre a empresa 

demais empresas. Que também representou por algumas 
V. CFNTJTRI EIRELF', sem possuir vínculo empregatício 

jempresa. Que recebeu auxilio de CRISTIANO DE 

RR.EIRA,  fundador da "CCF", quanto à parte técnica de 

- nas licitações que não envolvessem a "FR.IGOBOI". 

o de tratativas entre a "FRICiOBOI" e servidores públicos. 

C 

387/388. Aduzi 

EIRELI", esta 

empresa "FRIO 

empresa de soe 

ajuste nos prego 

empresas 

TIANO DE CARVALHO FERREIRA é inquirido às fis 

que é empresário na empresa individual "CCF NUTRI 

ada no ano de 2015, tendo, anteriormente, trabalhado na 

BOI", na função de representante comercial, tratando-se de 

fr
lade de seu pai e tio. Esclareceu que não houve acordo ou 

em que esteve presente, na representação de quaisquer das 

)OBOI" ou "CCF". Na época da "FRJGOBOI" não tratava 
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de 	assuntos come tciais, participando de pregões pata aprender os 

procedimentos, infõpnando conhecer os representantes das outras empresas 

apenas do ambientde trabalho. Afirmou participar apenas de certames em 

que a "FRIGOBOII não participa. 

GAB1ÇEL DOTOLI VICENTE, apelido "BIÉ", inquirido às fis 

390/391, dec1aroi que foi supervisor de vendas da empresa 

"NUTRICIONALE", iniciando suas funções no ano de 2003. Afirmou não 

ter havido qualquer acordo entre os licitantes do Pregão Presencial n° 

47/2016 - Municipio de Mirassol/SP, sabendo dizer que a empresa 

"NUTRICIONAL" trabalhava com "proposta lacrada". Que a 

representação na "NlTRICIONALE" em licitações deu-se antes do ano de 

2015. 

GUSTAVO DIONISIO MORETI, de vulgo "GUMA", 

inquirido às fis 393/394, consignou que é vendedor externo na empresa 

"NUTRICIONALIE", estando na empresa desde o ano de 2014, em outras 

funções. Que paiicipou do Pregão Presencial 48/2016 - Município de 

Orlândia/SP, na condição de representante da "NUTRICIONALE", tendo a 

empresa se sagrado vencedora de um dos itens licitados. Negou a ocorrência 

de qualquer acc*do ou ajuste entre os licitantes que participaram do 

mencionado Pregão, afirmando desconhecer servidores públicos daquela 

localidade. Disse conhecer os demais representantes das empresas em 

virtude do ambiente de trabalho, negando relação de amizade com os 

mesmos. 

josÉ CARLOS FERNANDES, apelido "ZÊ CANELA", 

inquirido às lis 397/398, declarou que é vendedor externo da 

"NUTRICIONALE" há cerca de 11 (onze) anos, tendo, desde sua entrada na 
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empresa, realizadokua representação. Negou a ocorrência de acordos ou 

ajustes entre os iicites participantes dos Pregões 60/2016 - Município de 

Batatais/SP e 27/2(Lpresas !6 - Município de Mococa/SP. Informou não conhecer 

servidores públicodos citados municípios. Que conhece os demais 

representantes das 	licitantes em virtude do ambiente de trabalho, 

negando qualquer r1ação de amizade com os mesmos. 

JARI9E EMANUEL DE 

informou que é s4cio proprietário da 

LATICÍNIOS LTJIA", juntamente de 

LIMA, inquirido às fis 400/401, 

empresa "CRLEMOLAR FRIOS E 

seu genitor, VALTER ROSA DE 

LIMA, porém, ar ferida empresa nunca participou de pregões. Alegou, ter 

participado de preões na condição de representante da "VALTER ROSA 

DE LIMA ME", tedo apenas participado de um único pregão na cidade de 

Mirassol/SP. Adu 

licitantes em VirtU( 

de amizade ou con 

:iu conhecer os demais representantes das empresas 

e de sua participação em pregões, não mantendo relações 

erciais com os mesmos. 

osÉJ 
Declarou que é 

desde 2009, já t 

condição de enca 

pregões represen 

mesmas. Negou 

cidades de Gu 

representantes da? 

assim como os 

relação de amiza4 

LÚCIO DE SOUZA VIANNA foi ouvido às fis 404/405. 

presentante comercial na empresa "NIJTRICIONALE" 

trabalhado também na empresa "FRIGOBO!", na 

gado do departamento de cobrança. Que já participou de 

rido ambas as empresas, à época de seu vínculo com as 

existência de acordo ou ajuste entre os licitantes nas 

ta/SP e Mirassol/SP. Alegou conhecer os demais 

empresas em virtude da participação em tais licitações, 

rvidores municipais de referidas cidades, não possuindo 

e com nenhum destes. 

'rã 



Ç c. 

J1JCE1O ALBINO DE SOUZA é inquirido às fis 407/408. 

Esclareceu que é vndedor na empresa "NUTRICIONALE" há cerca de 07 

(sete) anos, tendd) entrado na empresa no ano de 1994, ocupando 

anteriormente a fi4)Ição de conferente de produção. Que se recorda de ter 

participado de p4ões presenciais no interesse da "NUTRICIONALE", 

sabendo informar que não houve quaisquer acordos ou ajustes entre os 

licitantes visando fraudar os respectivos certames licitatórios. Aduziu 

conhecer os d als representantes das empresas licitantes, por conta de sua 

participação em p gões, não possuindo relação de amizade com os mesmos. 

Que não conhecj nenhum servidor público dos citados municípios. Que 

somente represenijbu a "NUTRICIONALE!' em procedimentos licitatórios. 

LE 

informou que é 

cerca de 06 (seis 

anos, ocupando 

recorda de ter 

negando a ocorr 

fraudar o referid 

das empresas e 

servidores públi 

os mesmos. Q 

pregões. 

DRO RODRIGUES VIEIRA, inquirido às fis 410/411, 

resentante comercial da empresa "NUTRICIONALE" há 

ou 07 (sete) anos, estando na empresa há 17 (dezessete) 

iteriormente a função de motorista de caminhão. Que se 

rticipado de Pregão Presencial na cidade de JarinulSP, 

cia de qualquer ajuste ou acordo entre os licitantes visando 

procedimento. Afirmou conhecer os demais representantes 

virtude de sua participação em tais eventos, assim como os 

s do município, negando possuir relação de amizade com 

apenas representou a empresa "NUTRICIONALE" em 

que é a Única só 

de 2014. Diss 

josÉ BELASCO, inquirida às fis 4131414, declarou 

ia da empresa "WORK NUTRI", constituída no final do ano 

se recordar de ter participado do Pregão Presencial n° 

87/2016, rela ' à Prefeitura de Itápolis/SP, esclarecendo que quem 

normalmente frequentava tais pregões era seu funcionário de nome 

II 



CARLOS DÂHER prestador de serviços ligado à licitações, desligado da 

empresa em meados, de 2018. Negou a ocorrência de ajustes ou acordos entre 

os licitantes do mencionado pregão. Que conhece apenas "de vista"  os 

demais representantes das empresas licitantes, não possuindo qualquer 

vínculo com os mesmos. Aduziu também não conhecer quaisquer servidores 

municipais de Itápclis/SP. Que nunca representou outra empresa em pregões. 

THIAGO DE LIMA COMES foi ouvido às fis 417/418. 

Declarou que é consultor na empresa "LICIX CONSULTORIA E 

LICITAÇÕES" há cerca de 06 (seis) anos, tratando-se de empresa de 

propriedade de se  primo, ANDRE SILVA COMES. Esclareceu que a 

"LICIX" representà outras empresas em licitações. Que se recorda de já ter 

representado a em presa "FRICARNE". Negou a ocorrência de qualquer 

acordo ou ajuste eàtre os licitantes nos pregões cm que participou. Informou 

que ao participar de licitações, comparece às mesas com sua proposta pronta 

e um limite mínimb de precificação previamente autorizado por seus clientes 

representados. Que não conhece servidores públicos do município de 

Mirassol/SP. Disse já ter participado de outras licitações no ramo de saúde e 

fisioterapia. 

CARLOS ROBERTO DAHER, de vulgo "CARLINI-IOS", 

inquirido às fis 420/421, aduziu que é representante comercial de forma 

autônoma, repre$èntando diversas empresas que buscam seus serviços. 

Alegou já ter trabalhado para a empresa "FRIGOBOI". Que foi preso no 

interesse da "operação Cadeia Alimentart', por fatos relacionados à 

licitações. Negou ia' existência de acordo ou ajuste entre os representantes das 

empresas licitantés. Que a vencedora "WORK NUTRI" teve aprovação de 

um único item erfl ambos os Pregões 36/2016 e 47/2016 (amostra de filé de 

tilápia). Que cotece 
 os demais representantes das empresas pela atividade 

r 



nos pregões. Alegou desconhecer servidores públicos da cidade de 

MirassollSP. 

Às fis 424/425 são carreadas informações a respeito da 

localização de ANTONIO CAETANO PEREIRA, com possível endereço na 

cidade de BiriguilS?. 

Às flg 439/472, 476/485, 487/490 e 492/493 são juntadas 

petições de vista dos autos, substabelecimerttos e instrumentos de mandato, 

com as respectivas certidões cartorárias. 

Às fis 92/733 encontra-se colacionada documentação relativa 

ao Pregão Presencial - Suprimentos n° 107/2017, realizado pela Prefeitura 

de Barueri/SP, especificamente os termos do edital licitatório. Verifica-se 

tratar de pregão prêsencial na modalidade menor preço, visando à aquisição 

e entrega parceladá de gêneros alimentícios perecíveis. 

À ti 1734 ata de abertura do mencionado pregão, seguido de 

documentos perti4ntes  à vencedora do certame, "JADE AZ COMERCIAL 

DE ALIMENTO EIRELI - EPP" (contrato 090/2018) - (fis 735/834). 

Às tit'i 835/869 e 871/904 são juntadas novas petições de vista 

dos autos, substabelecimentos e instrumentos de mandato, produzindo-se as 

respectivas certidões cartorárias. 

Às fis 907/1045 constam novas petições de vista, instrumentos 1 1 

de procuração e sibstabelecimento apresentados no interesse dos autos, bem 

como documentaão apresentada por FATIMA ROSA SCHIAVON. 

/1 



Às fi> 1048/1050, 1051/1052 e 1053/1054 petições 

apresentadas pelas pessoas de CEMEI STRAMBECK, ALEX NIURI 

SILVEIRA SILVA r DIRINEU SOARES DE BARROS JIJNIOR, alvos de 

medidas cautelares produzidas nos autos na segunda fase da "Operação 

Cadeia Alimenta?'. 

Às fis 105511198 constam documentos relativos à Prefeitura de 

Americana/SP, apo tando a abertura de sindicância investigativa com objeto 

de apuração de irregularidades em procedimentos licitatórios de gêneros 

alimentícios e posiveis desvios de conduta de servidores municipais da 

mencionada prefri 	(Processo ri0  26.444). 

No  

todos os contratos 

empresas "MUL 

ALIMENTOS L 

 

o do procedimento administrativo foram levantados 

actuados entre a municipalidade de Americana/SP e as 

BEEF COMERCIAL LTDA" e "J O ZANA 

A" (fls 1069/1198). 

   

À co1 tinuidade dos documentos trazidos pela Prefeitura de 

Americana/SP, fio ; relacionados os servidores envolvidos nas listas de 

qualitativos e qu; i  titativos e memorial para atendimento da rede pública de 

ensino, envolveni' a Secretaria de Educação, a Unidade de Suprimentos, 

Controladoria [co ção de produtos] e Secretaria de Governo (111199). 

Às fi' 1200/1211 confere-se as fichas funcionais dos servidores 

relacionados, qu sejam, PEDRO FELTRIN NALI, FABIANA COMES 

DA SILVA Ti • O, ISABELE SERIMARCO SABADIN (educação), 

TATIANE PE IRA APOSTÓLICO (suprimentos), GUILHERME 

FERRARI JOReE (controladoria) e DIRINEU SOARES DE BARROS 

JUNIOR (secret, rio de governo). 

4. 



s mencionados foram notificados em sede de apuração 

1213/1218) para prestarem esclarecimentos, os quais 

; 1220/1225. 

Todos 

administrativa (fis 

foram tomados às 1 

Asin 

Americana/SP foi 

opinou, ao final, p 

ter se demonstrad 

com as empresas 

Àsfl 

no interesse de L 

SOARES DE B 

enfrentadas pelos  

cância investigativa levada a cabo pela Prefeitura de 

oncluída, conforme documento de fis 1226/1237, que 

arquivamento do procedimento administrativo, por não 

indícios suficientes de irregularidades nas contratações 

TI BEEF" e "J O ZANA". 

1239/1240 e 1241 seguem juntadas petições interpostas 

CIANE CARLONI GOMES DE ASSIS e DIRINEU 

OS JUNIOR, em razão das medidas cautelares 

vestigados. 

NÍC 

1244/1248, escla 

de licitações na P 

C 

1249/1256, escla 

empresa "JADE 

possuindo negoci 

ZANA. 

FAS JOSÉ ROSSI DA SILVA foi inquirido às fis 

do o seu envolvimento enquanto funcionário da área 

fritura de Sorocaba/SP. 

STRAMBECK DA COSTA foi inquirida às [is 

rido o seu envolvimento enquanto representante da 

AZ COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI EPP", 

ções com a empresa "MULTI BEEF" e JOSÉ GERALDO 

Às 1 1301/1311 são carreados laudos do Instituto Médico 

Legal relativos . 1 pessoas de JOSE LUIZ RODRIGUES XAVIER, JORGE 



MANUEL GASPILR HENRIQUES e demais presos na deflagração da 

segunda fase da Opração Cadeia Alimentar. 

Às fls012/1 377 constam as solicitações de exames periciais 

dos materiais aprdindidos pelas equipes no interesse da deflagração da 

mencionada opera4o. 

MARÇO FABIO FERNANDES CHAVES foi inquirido às fis 

1381/1386, relacionado aos fatos envolvendo a cidade de JANDIRAISP, 

com indicação detecebimentos de depósitos por parte da empresa "J O 

ZANA". Após esclarecimentos foi liberado conforme fl 1390. 

JAIM DONIZETE PEREIRA foi inquirido às fis 139111397, 

relacionado à empresa de consultoria "GLOBAL CONSULTORIA" e aos 

fatos envolvendo cidade de PAULÍNIA/SP. 

ALECANDRE AUGUSTO FERREIRA foi inquirido às fis 

1398/1405, relaci4 nando-se com os fatos e possíveis fraudes perpetradas na 

cidade de FRANÓA/SP. 

REGNALDO ROZENDO DA SILVA foi inquirido às fis 

1407/1412, relacfrnado à sua atuação como representante comercial na 

empresa "JADE AZ" e os fatos envolvendo as cidades de Guarujá/SP, 

AraraquaralSP, LmeiraISP, etc. 

ABI$,IAEL VELLOZO CESAR foi inquirido às fis 1413/1418, 

relacionando-se à sua participação na empresa "JADE AZ" e ciência quanto 

aos fatos envolvdo a Prefeitura de Araraquara/SP e demais representações. 



DALI 

1419/1432, relacio 

escolar e apuraçõ 

Vicente/SP, com i 

sua irmã DAY 

BEEF" e "J G 

ZANA. 

CURVELO ABREU DA SILVA foi inquirida às fis 

ando-se ao seu exercício como diretora de merenda 

quanto aos fatos envolvendo a Prefeitura de São 

cação de recebimento de depósitos em seu nome, de 

e mãe CONSIJELO, enviados pelas empresas "MIJLT 

A", de propriedade do colaborador JOSÉ GERALDO 

LUZ 

1433/1442, de v 

COMÉRCIO DE 

intermediador de 

indicação de depi 

ZANA ALIMEN' 

termo de fi 1450. 

ÈDUARDO DE OLIVEIRA SILVA foi inquirido às fis 

J
go "DUDTJ", e relacionado à empresa "COLOSSO 

I

RODUTOS ALIMENTÍCIOS LiDA" e na condição de 

negociações na Prefeitura de São Vicente/SP, com 

itos vertidos pelas empresas "MULT BEEF" e "J G 

OS". Após os esclarecimentos foi liberado conforme 

Às f1 

presos tempo ráric 

Cadeia Alimentar 

Deodato Oliveira 

Àfl 

referente aos disp 

ALE 

inquirida às fis 1 

sua relação com 

empresa, além 

Itapetininga/SP, 1 

1462/1481 são carreados os laudos do IML relativo aos 

cautelares na deflagração da segunda fase da Operação 

iCleibe Ribeiro da Silva, Jose Luiz Rodrigues Xavier, Jose 

outros). 

182 é expedida nova solicitação de perícia à UTEC/RPO 

sitivos informáticos arrecadados pela EQUIPE 41. 

;SANDRA SALES STRAMBECK DA COSTA foi 

83/1488, relacionada à atuação da empresa "JADE AZ" e 

CEMEÍ STRAMBECK e a propriedade da mencionada 

dos demais fatos pertinentes às contratações em 

uarujá/SP, Mariia/SP etc. 



KAUE CESAR SILVA foi inquirido às fis 149111496, 

relacionando-se aos fatos pertinentes à Prefeitura de Peruíbe/SP, com 

intermediação no contato entre JOSÉ GERALDO ZANA e PAULO 

MONTEIRO, Secretário de Governo do Executivo de Peruíbe/SP. 

MATES GIOVANINI DE BARROS foi inquirido às fis 

1499/1500, tratando-se do filho de DIRINEU SOARES DE BARROS 

JÚNIOR, na condiØo de ter recebido valores de seu pai por intermédio de 

uma empresa. Autorizou acesso a seus dados bancários, conforme 

consentimento expfrssado à fi 1502. 

VANIbETE MATOS CARVALHO DE BARROS foi inquirida 

às fis 150311504 tratando-se da esposa de DIRINEU SOARES DE 

BARROS JÚNIO, que teria prestando auxílio financeiro para a campanha 

eleitoral, com vaØres seus e de seu marido, havendo retomo do valor 

despendido em depósitos realizados pela empresa J G ZANA". Autorizou 

acesso a seus dads bancários e demais informações correlatas, conforme 

consentimento expressado à fi 1506. 

JOSÉJALBERTO FERREIRA DOS SANTOS foi inquirido às 

fis 1507/1508, relacionando-se à empresa de consultoria "JAFS 

ASSESSORIA É CONSULTORIA" e fatos ocorridos na cidade de 

Americana/SP, tendo recebido pagamentos por JOSÉ GERALDO ZANA à 

vista de supostos serviços de consultoria prestados a ele. Apresentou notas 

fiscais emitidas àf empresa "MIJLT BEEF" às fis 1509/1511. 

DAI4IEL APARECIDO LONGO foi inquirido às fis 

151211520, esclarecendo os fatos relacionados à Prefeitura de PaulínialSP e 



sua atuação em uma contratação emergencial para o fornecimento de cestas 

básicas na referida cidade, sendo o mesmo vencido pela empresa "J G 

ZANA". 

JULIANA MACIEL ASSUNÇÃO foi inquirida às fis 

1523/1525, esclare;ndo sua participação como real proprietária da empresa 

"JADE AZ" e pacipaçôes dos demais integrantes do núcleo familiar de 

CEMEÍ STRAIvIBÉCK e contratos geridos pela empresa. 

RAFAEL BRANDÃO AVEROLDI SILVA foi inquirido às fis 

1526/1527, trata4do-se do filho do investigado ROQUE SILVA, 

esclarecendo fatos: relativos à Prefeitura de São Roque/SP e pagamentos 

feitos a seu pai poç.GERALDO ZANA. 

Às fl 1529/1530 são encaminhados documentos produzidos 

pela Polícia Fedeil de Sorocaba/SP - DPF/SOD referentes ao cumprimento 

do mandado de pr$o temporária de ELIAS MARIANO PAES. 

ELIAS MARIANO PAES foi inquirido às fis 1531/1533, 

esclarecendo fatoá relativos à Prefeitura de PorangabalSP e sua participação 

em licitações. Há indicação e captação de contrato para GERALDO ZANA 

na Prefeitura de Pbrangaba/SP, recebendo pagamentos a titulo de comissão. 

Após esclarecimntos foi liberado por deliberação da Autoridade Policial 

conforme termo de fi 1537. 

A enipresa "REALIGRAF SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 

EPP" apresenta 1 petição às fis 1538/1542, por meio da qual justifica o 
ii 

recebimento daquantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) da empresa 

"MULT BEEF"à vista de suposto fornecimento de material de escritório. 



À fi 1 43 expediu-se oficio à UTECÍRPO solicitando o envio 

dos laudos e mídia$:óticas produzidas no interesse dos autos, com resposta 

parcial apresentadafàs fis 1544/1545. 

Às flsj1546 e 1547 foram expedidas cartas precatórias para 

MaruIialSP e San4,s/SP a fim de se proceder às inquirições de ANA 

APARECIDA VEIJA e PATRÍCIA SANCHEZ TEBA MOnA. 

Às fis 1548t'1618  são juntados aos autos requerimentos de vista, 

instrumentos de mandato e substabelecimentos, bem como demais 

requerimentos dedi,zidos no interesse dos investigados, com as respectivas 

certidões cartoráriás. 

Às fl& 1621/1622 o Ministério Público Federal de Ribeirão 

Preto/SP, por meio' do Oficio PRiMJRP n° 8/2020 encaminha mídia relativa 

à Notícia de FaIà 1.34.001.009044/2019-70, instruída de Relatório de 

Inteligência Finanbeira que veicula operações financeiras atípicas praticadas 

por pessoas flsicaéejurídicas investigadas nos autos. 

DANIEL APARECIDO LONGO apresenta documentos às fis 

1623/1672 consi4tentes  em troca de mensagens eletrônicas relativas à 

contratação emerencial de cestas básicas para a Prefeitura de PaulmnialSP, 

cotações e mapa. de preços, assim como demais etapas tratadas com 

GERALDO ZAÀ como vencedor da referida contratação. 

À ftj 1684 solicita-se à Unidade de Inteligência Policial - 

UIP/RPO a aprepntação de relatório de análise do RIF encaminhado pelo 

MPFàfl 1622. 

1 
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Foram requisitadas ao Banco do Brasil, Agência 5054-7, 

informações, dados bancários e demais movimentações relativas à 

VANDETE MATOS CARVALHO DE BARROS (fi 1686). 

A diligência também foi realizada quanto à pessoa de MATEUS 

GIOVANINI DE ARROS, requisitando-se ao Banco Santander, Agência 

4428, todas as infohrnações, dados bancários e movimentações realizadas na 

conta titularizada je10 mesmo (fi 1687). 

Foramrequisitadas informações de MATEUS GIOVANINI DE 

BARROS à universidade PUC CAMPINAS, a fim de apurar a veracidade 

das alegações apresentadas em sua oitiva, relativas ao atraso de mensalidades 

do curso de Direito, e como se deram os pagamentos informados (fi 1688). 
1 1 

Às fls 1690/1691 são requisitadas infonnações à empresa "CR 

PROPAGANDA DESIGN LTDA", a fim de apresentar toda a 

documentação relativa à operação que deu azo ao pagamento/transferência 

de R$ 20.000 (vinte mil reais) em seu beneficio, em 08/09/2016, por parte 

da empresa "MU1t BEEF COMBRCIAL LTDA". 

Às fl 1692/1693 são requisitadas informações à empresa "ART 

LINE MÓVEIS PLANEJADOS", a fim de apresentar a documentação 

relativa à operação que ensejou recebimentos de valores nos montantes de 

R$ 10.000,00 (dei mil reais), R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais), 

R$ 20.000,00 (vite mil reais) e R$ 11.000,00 (onze mil reais) à razão social 

"MD NETO - i4" pelas empresas "MULT BEEF" e "J G ZANA LTDA". 



Às fis l 696/1718 são juntadas certidões de vista no interesse dos 

investigados e petição com pedido de cópias do apuratório da Prefeitura de 

Franca/SP. 

ANA APARECIDA VEIGA DA SILVA foi inquirida às fis 

1719/1723, esclareendo os fatos relativos à Prefeitura de Cubatão/SP e a 

relação entre seu exj.marido NARDELE DONIZETE SOUZA e GERALDO 

ZANA, consistente em consultorias e representações do mesmo junto à 

municipalidade. Houve o recebimento de valores por intermédio de empresa 

constituída no nome da declarante. 

A empresa "ART UNE MÓVEIS PLANEJADOS" apresentou 

resposta à ti 1725, .nformando que os depósitos realizados em favor da "MD 

NETO - ME" se referem a serviços prestados a EDUARDO OLIVEIRA 

SILVA, tratando-t da reforma de imóveis na cidade de São Vicente/SP. 

A empresa "CR PROPAGANDA" apresentou resposta à fi 

1726, informandoi serviços prestados às pessoas de PAULO D'ELBOUX e 

JOÃO AUGUSTÓ GIOVANETTL, descritas como "serviços de artes 

finais", conformo dessume-se dos documentos encaminhados às fis 

1727/1728. O contexto refere-se à campanha eleitoral relativa à cidade de 

Santa Bárbara t*Oeste/SP,  tendo por tomadora de serviços a empresa 

"MULT BEEF". 

Às fis 1729/1735 junta-se aos autos a Informação de Polícia 

Judiciária n° 008/2020, produzida pela UIP/PPO, a qual analisa o teor do RIF 

35159.7.49.67624z que noticia a movimentação de recursos financeiros de 

JOSÉ GERALDÔ ZANA e as empresas "J G ZANA ALIMENTOS LTDA 

EPP" e t?MULI  BEEF CML LTDA EPP", movimentação ocorrida no 

['1 
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período de 06/20Á7 a 03/2018, concluindo-se por indícios de que 

GERALDO ZANA seja administrador de fato das empresas "MIJLT BEEF", 

"J O ZANA" e 'CÃNDIDO PORTINARI", utilizando-se de pessoas 

interpostas/intermediários para participação em procedimentos licitatórios e 

lavagem de dinheiro. 

PATPIC1A SANCHEZ TEBA MOTTA foi inquirida às fis 

1737/1738, esclarecendo os fatos relativos à Prefeitura de São Vicente/SP, 

enquanto vinculada ao setor de alimentação escolar, havendo a indicação de 

recebimento de depósitos em seu favor por GERALDO ZANA. 

À fi ;744 encaminham-se materiais apreendidos no interesse 

dos autos para gu4da em depósito. 

Às fl4 1749 e 1751 são encaminhadas requisições à UTEC/RPO 

para obtenção dei cópia das mídias e laudos referentes à EQUIPE 34 - 

Operação Cadeia Alimentar II e solicitação de petição relativa ao SEI 

08508.001035/2020-19. 

II— DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

A Notícia de Fato 1.34.010.000357/2018-72 angaria 

informações relátivas a procedimentos licitatórios nas cidades de 

Barretos/SP, Pirassununga/SP, Peruíbe/SP, São Roque/SP, assim como 

comprovantes de; transferências de valores pagos pelas empresas "MULT 

BEI3F COMERCJAL LTDA" e "J G ZANA" a diversos "parceiros" dos 

ilícitos operacionalizados. 



OVoltftne III da mencionada NF apresenta as circunstâncias do 

Pregão Presencial 03/2015, referente à Prefeitura de BarretoslSP, o qual 

tinha como objeto b fornecimento de géneros alimentícios para unidades 

escolares, com menor preço global por lote. Sagraram-se 

classificadas/ven  -o  oras as empresas NUTRIHOUSE ALIMENTOS LTDA 

EPP AS AD ALI AMMOUR ME e MULT BEEF COMERCIAL LTDA. 

O Vo time V consubstancia-se nos documentos relativos ao 

Pre:ão Presencial 6° 90/2017 referente à Prefeitura de Pirassununga/SP, 

tendo por objeto o f  'registro de preços para carne de frango para a merenda 

escolar", com valifr estimado de R$ 503.250.00 (quinhentos e três mil, 

duzentos e cinque(ta reais), tendo como empresas classificadas/vencedoras 

DISTRIBmDOR4 NANCY LTDA, METRO COMERCIAL LTDA ME e 

SORELI COMERbAL  DE ALIMENTOS EIRELI. 

Há izormações, de outro turno, relativas ao Pregão Presencial  

91/2017 na mesma municipalidade, com objeto dedicado ao "registro de 

preços de carne d frango para a merenda escolar", com valor estimado de 

R$ 986.250.00 (n vecentos e oitenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais), 

com empresascl*sificadas/vitoriosas DISTRIBUIDORA NANCY LTDA  

SORELJ COMSCIAL DE ALIMENTOS EIRELI e MULT BEEF 

COMERCIAL LADA. 

O V lume VI dedica-se a reunir os documentos relativos ao 

Pregão Presencia n° 92/2017, também na cidade de Pirassununga/SP, tendo 

como objeto o "rgistro de preços de carne bovina para a merenda escolar", 

com valor estim do de R 471.707 50 (quatrocentos e setenta e um mil, 

setecentos e ete reais e cinquenta centavos))  sagrando-se 



classificadas/vencedoras as empresas MULT BEEF COMERCIAL LTDA e 

MG FOODS COMÉRCIO DE AUMENTOS LTDA EPP. 

São ihdicadas, ainda, informações relativas ao Pregão n° 

9312017, formalizado para o "registro de preços de carne bovina para a 

merenda escola?', kéndo por classificadas/vencedoras as empresas JBS S/A, 

MG FOODS ÇOMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP e 

DISTRIBUIDORÁ NANCY. 

O Volume VII do procedimento administrativo mencionado 

apresenta relação de comprovantes de transferências bancárias ocorridas em 

Americana/SP, pgamentos estes vertidos pelas empresas "J G ZANA 

ALIMENTOS LTDA" e "MULT BEEF CML LTDA", do colaborador 

GERALDO ZANA, tendo como beneficiária VANDETE MATOS 

CARVALHO, esPI psa de DIR.INEU. 

O VÓ,'lume VIII apresenta informações relativas à cidade de 

Peruíbe/SP, com documentos referentes ao Pregão Presencial n°  01/2016, 

que teve por obj.to  a aquisição de cestas básicas e alimentos, com valor 

estimado de R$ f451.70 1,20 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta e um 

mil, setecentos um reais e vinte centavos), tendo como vencedora a 

empresa "j  GZA ALIMENTOS LTDA". 

São carreados, outrossim, comprovantes de transferências 

realizadas à emptèsa "MD NETO - ME" (quatro transferências), realizadas 

pelas empresas "$ O ZANA" e "MULT BEEF". 

Há 1comprovantes, também, de transferências realizadas à 

pessoa de JORGE GASPAR HENRIQUES, com utilização de contas 



bancárias das em1 fesas "J. L. RODRIGUES A - ME" e "CANDIDO 

PORTÏNARP', virftuLadas aos colaboradores GERALDO ZANA e JOSÉ 

LUIZ RODRIGUES. 

Ovo 

relativas à Prefeita 

com objeto destin 

uso da divisão de 

estimado de ES 

quinhentos e ci9

F R4 BEEF e BOA 

me investigativo traz, de igual sorte, informações 

de São Roque/SP, especificamente ao Pregão 109/2015, 

do ao "registro de preços para aquisição de caris para 

imentação escola?, com menor preço total por lote, valor 

.163.550,00 (oito milhões, cento e sessenta e três mil, 

Lenta reais), tendo como vencedoras as empresas MIJLT 

N ALIMENTOS LTDA. 

O VI lume IX traz informações relativas ao Pregão 82/2016, 

ocorrido na Pref#tura  de São Roque/SP, tendo como objeto "registro de 

preços para aq4ição de carnes de frango para uso da divisão de 

alimentação", cclfr menor preço total global, valor estimado de R$ 

993.080,00 (novicentos  e noventa e três mil e oitenta reais), tendo como 

empresa venced9fr BOMFRAN ALIMENTOS LTDA. 

An4riados. também, documentos relativos ao Pregão 07/2017, 

palidade, com objeto de "registro de preço de carne para 

de alimentação escolar", com valor estimado de ES 

m milhão, seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e 

s e setenta e cinco centavos), classificadas melhores 

T BEEF COMERCIAL LTDA, NUTRICIONALE 

ALIMENTOS, BAITA ALIMENTOS COMERCIAL 

OMERCIAL MECENAS ALIMENTOS ETRELI, IDEAL 

LA DE CARNES E ALIMENTOS, FRIGORÍFICO SANY 

na mesma muni 

uso da divisão 

1.698.448,75 (h 

quarenta e oito 

ofertas de 

COMÉRCIO 

LTDA - EPP, 4 
DISTRIBUJDd 



ELIAS MARIANQ PAES (fatos de Porangaba/SP) com pagamentos 

vertidos pela MULt BEEF e JO ZANA em ambas circunstâncias. 

O prot imento administrativo constituído pela Notícia de Fato 

1.34.0I0.000357/2118-72 também logrou demonstrar por meio dos XX 

anexos constituíqos pelas cidades que tiveram procedimentos 

fraudados/esquems de lobistas e pagamentos como se operacionalizavam 

os ajustes e acordoà para obtenção das vantagens indevidas. 

Todos os anexos têm por base os acordos de colaboração 

premiada fírmadds pelo MPF e PF de Ribeirão Preto/SP com os 

colaboradores JOSÉ GERALDO ZANA e JOSÉ LUIZ RODRIGUES 

[homologados judkialmente pela 4  Vara Federal de Ribeirão Preto/SP no 

bojo dos Autos nP  0003189-61.2018.403.61021, que detalharam o inodus 

operandi engendra do nas fraudes. 

Instruem os mencionados anexos, outrossim, mídias óticas que 

armazenam toda í sustentação probatória apresentada pelos colaboradores 

ZANA e JOSÉ LUIZ quanto aos fatos apresentados nas delatios formuladas. 

a) ANEXO  1— BARUERI/SP 

JOSE GERALDO ZANA e JORGE LUIZ RODRIGUES 

apresentam infomaçôes relativas à empresa "JADE AZ", delineando 

participações de ÇEMEI STRAMBECK e REG1NALDO ROZENDO DA 

SILVA, com poéíveis influências junto à Prefeitura de AraraquaralSP. 

b) ANEXO II - BAURU/SP 



Os colâboradores apresentam informações relativas ao Pregão 

9212015, ocasião em que a funcionária da MULT BEEF de nome DEBORA 

MAltA FONSECA, (nutricionista) teria promovido a alteração de laudos 

para viabilizar a cõptratação da JG ZANA no referido certame licitatório. 

c) ANEXO Iii - CAJURU/SP 

Os colaboradores indicam que houve prévio ajuste/combinação 

de divisão de itenâÏentre os representantes das empresas, com envolvimento 

das pessoas de DEBORA MARA FONSECA, MARCIA SGOBBI, 

CARLOS SEQURIRA DIAS DE SOUZA e HERIVELTON DAVID. 

d) ATt1EXO IV - CUBATÁO/SP 

Os colaboradores GERALDO e JORGE LUIZ noticiam a 

ocorrência de dix1ecionamento de editais para as empresas J G ZANA e 

MULT BEEF, bém como a realização de pagamentos de propina que se 

davam sobre o w$lor recebido pela empresa da Prefeitura, assim como para 

a efetivação da contratação (assinatura do contrato propriamente dito), 

pagando-se propia, também, para a liberação de valores atrasados devidos 

à empresa de GE*.ALDO  ZANA no fornecimento de produtos. 

e) ANEXO V - FRANCA/SP 

Os dolaboradores informam que na cidade de Franca/SP havia 

o pagamento de j,ropina, na proporção de 14% (quatorze porcento), estando 

direcionada ao prefeito e ao lobista intermediador, no caso, o senhor 

ELADIO MAGURNO CORREA JUNIOR, sendo 10% pagos ao chefe do 

Executivo muniéipal e 4% ao mencionado lobista. 



Além da indicação das transferências [dados demonstrativos 

foram apresentados], foi noticiado pelos colaboradores a colocação de 

"travas" no edital que visavam direcionar os certames para as empresas 

pretendidas. 

O seiyidor público municipal CLEIBE RIBEIRO DA SILVA 

também era destinatário de propinas pagas por GERALDO ZANA, tendo 

por contraprestação atestar falsamente o recebimento de mercadorias. 

O ANEXO VI - GUARUJÁISP 

Os faos aqui apresentados pelos colaboradores se repetirão em 

certames de outra municipalidades. 

Denota-se a ocorrência de possível esquema na cidade de 

Araraquara/SP e outras localidades de influência da empresa "JADE AZ", 

com participaçãoj de CEMEÍ STRAMBECK. e REGINALDO ROZENDO 

DA SILVA. Delimita-se a existência de acordos e relação negocial entre a 

MIJLT BEEF e a JADE AZ, na constância de que a MULT BEEF não 

participasse dos procedimentos, garantindo a vitória da JADE AZ e, 

posteriormente, t4ndo seus insumos adquiridos pela mesma para realização 

do fornecimento 4s prefeituras, como uma "compensação". 

g) ANEXO VII— GUARULHOS/SP 

Os colaboradores apresentam informações sobre um acordo 

realizado com pessoa de JORGE MANUEL GASPAR HENRIQIJES 

viabilizando a vitória em lotes específicos da licitação (direcionamento). 



h) AN}XO VIII - ITAPETJNINGA/SP 

Os c04boradores JOSÉ GERALDO ZANA e JORGE LUIZ 

RODRIGUES noticam mesmos fatos apresentados no ANEXO GUARUJÁ 

e BARUERI, indictdo-se elementos relativos à empresa "JADE AZ". 

i) AN*~  IX - JANDIRA/SP 

Os coaboradores apresentam fatos relativos ao Pregão n° 

08/2016, estabelecendo as circunstâncias do pagamento de propina, à razão 

de 10% (dez porcento), inicialmente vertida em beneficio do lobista 

MARCO FABIO LIERNANDES  CHAVES, posteriormente direcionada ao 

Secretário de Governo PAULO ROBERTO. 

Há a indicação de transferências, muitas das vezes ocorrendo o 

pagamento em dinbçiro  em espécie. 

Houve, também, a combinação de divisão de itens entre os 

representantes das empresas licitantes, com a participação ativa de GILSON 

BATISTA DE SANTANA, LUIS CLAUDIO DE JESUS, MAURO 

SERGIO PEREIRA DOS SANTOS e JORGE LUIZ RODRIGUES. 

j) ANEXO X - LIMELRA/SP 

Os colaboradores apresentam fatos relativos à empresa "JADE 

AZ", já circunstanciados nos ANEXOS GUARUJÁ, BARUERI e 

1TAPETININGA. 



XO XI— MARÍLIA/SP 

Os co aboradores apresentam fatos relativos à empresa "JADE 

AZ", já circ 	ciados nos anexos GUARUJÁ, BARUERI, 

ITAPETININGA LIMEIRA. 

XO XII— MIRÀSSOL/SP 

No in resse do Pregão n°41/2017, os colaboradores informam 

a ocorrôncia de co binação de divisão de itens no certame, com participação 

dos demais representantes concorrentes, CARLOS SEQUEIRA DIAS 

JUNIOR, PAULO SERGIO PARELLO, CARLOS ROBERTO DAHER e 

ERMES FERNA1' O CRISTALINO. 

m) ANEXO XIII - MONTE ALTO/SP 

) 

Osc 

consistente na co 

participação e a 

JESSICA C 

ALBERTO CAR 

DOS SANTOS 

JUCELINO ALB 

Lboradores indicam ajuste ocorrido no Pregão 5912016, 

binação de divisão de itens entre os licitantes, com 

ência de DEBORA MARA FONSECA, MARCIA 

COSTA, LUAN NAIM PASSA GERAL», MARCOS 

:0, EDI CARLOS PERON DOS SANTOS, DAN lELA 

bRIGUES, CARLOS SEQUEIRA DIAS JUNIOR e 

O DE SOUZA. 

n) ANEXO XIV - MORRO AGUDO/SP 

Os  

32/2015 e 76/201 

licitantes, havend 

laboradores indicam ajustes ocorridos nos Pregões 

consistentes na combinação de divisão de itens entre os 

também, o repasse de valores a CLEIRE DE SOUZA, a 

1 



qual exigia a emis4o de notas fiscais por GERALDO ZANA para atestar a 

mercadoria como entregue. 

No Piegão 32/2015 houve ajuste entre os representantes 

DANTELA DOSf SANTOS RODRIGUES RICARDO, CARLOS 

SEQUEIRA DIAS JUNIOR e JORGE LUIZ RODRIGUES. 

O ajuste ocorreu, no que tange ao Pregão 7612017, em conluio 

dos representantesf DANLELA DOS SANTOS RODRIGUES RICARDO, 

CARLOS SEQUEIRA DIAS JUNIOR, AMARILDO FLOSI, SILAS 

PREVIATO CAB4AANHAN e JORGE LUIZ RODRIGUES. 

o) ANEXO XV - ORLÂNDIA/SP 

Os colaboradores apresentam narrativa de ocorrência de 

combinação de d$ Visão de itens no interesse do Pregão 48/2016, com a 

participação e cinIuio das pessoas de EDI CARLOS PERON DOS 

SANTOS, MARCIA SGOBBI, CARLOS SEQUEIRA DIAS JUNIOR, 

KLEBERSON M$RTNS DOS SANTOS, DEBORA MARA FONSECA, 

GUSTAVO DIONISIO MORETI e MARCELO HENRIQUE DA SILVA. 

p) ANEXO XVI— PAULÍNIAJSP 

Os cIaboradores, no que tange ao município de PaulínialSP, 

apresentam quatO narrativas, todas relativas ao Pregão 41/2013: 

p.l) Limitação de concorrência por itens especificados em 

edital, sabidameite havendo um único fabricante que atendesse à exigência 

de limitação; 



p.2) E 

por intermédio d 

erigindo-o a licitai 

p.3)  

participação e co 

RITA DE CASS 

p.4)  

JAIME DONIZ  

mais itens do edital direcionados a GERALDO ZANA 

ardil de desclassificar as amostras dos concorrentes, 

e vencedor; 

:ombinação de divisão de itens no certame, com 

luio dos representantes JORGE LUIZ RODRIGUES, 

CORREA DIAS e ADRIANO DEVITTE SPOLARIC; o 
.gamento de 10% (dez por cento) de propina ao lobista 

PEREIRA. 

q) ANEXO XVII— RIO CLARO/SP 

Os c9aboradores informam, no interesse do Pregão 9612016, a 

ocorrência de co binação de divisão de itens, tendo por pactuantes os 

representantes LI, CIANO  DIAS, MARCEL ZAMBONI, JORGE LUIZ 

RODRIGUES, 131 UNA MARCCI THOMAS, EDUARDO SIGNOREflI 

AGUIAR,, FERIflANDO CESAR ALTARISTA, WILLIAN SOUSA 

DEODATO, P40 viicius DOS SANTOS e ADRIANO DEVITFE 

SPOLJARJC. 1 

apresentação de narrativa relativa à ocorrência de uma 

icordado, adicionalmente, o pagamento de propina de 10% 

cada empresa em favor da funcionária FATIMA ROSA 

oca responsável pela merenda escolar. 

XO XVIII— SÃO CARLOS/SP 

Há 

reunião, restando 

(dez por cento) d 

SCHIA VON, à é 

r) 

Os oIaboradores apresentam informações acerca das fraudes 

ocorridas nos P4ÕeS  13120 15 e 27/2016. 



Especi 

divisão de itens e 

LUCIANO DIAS, 

(Pregão 13/2015)e 

27/2016).  

camente, indicam a realização de combinação de 

tre os representantes licitantes, com participações de 

JORGE LUIZ RODRIGUES e MARCIA SGOBBI 

UCIANO DIAS e JORGE LUIZ RODRIGUES (Pregão 

Os -. tais referentes aos mencionados certames possuíam 

favorecimentos e indicação de "travas" que visavam a limitação da 

concorrência e o c nsequente direcionamento à empresa pactuante. 

GER4jLDO e JORGE informam ainda o pagamento de propina 

de 10% (dez por copio) ao lobista GERSON CAMARGO. 

o xix - SÃO victisnisi' 

Os c4jlaboradores sinalizam a ocorrência de combinação de 

divisão de itens, 1f6 contexto do Pregão 128/2016, com a participação das 

pessoas de JOI& LUIZ RODRIGUES e LUCAS CORTEZ DO 

NASCIMENTO. 

Há  

MLJLTBEEFea 

 

dicação, também, de acordo havido entre a empresa 

pessoa de "DUDU" (Luiz Eduardo de Oliveira). 

 

   

t) A1!XO XX - TAQUÁRITINGAISP 

II 
Os tiaboradores  indicam a ocorrência de simulação de notas 

fiscais, as quaii atestavam o fornecimento do produto, que não era 

efetivamente entregue. 



O faturamento permitia o recebimento dos valores 

correspondentes à Proporção de 50% (cinquenta por cento) para a MULT 

BEEF e 50% (cinquenta por cento) para ADRIANA MARIA 

PEDRASSOLLL, qual teria formalizado a mencionada exigência. 

A relção negocial teria sido intermediada por MARCOS 

ALBERTO CARUZO, que também recebeu valores neste interesse. 

Há a indicação dos mencionados depósitos realizados. 

III - DAS REPRESENTAÇÕES 

O relAtório parcial, representação e demais elementos de prova 

que sustentam a ideflagração da Fase 1 da Operação Cadeia Alimentar 

constituem os Auos n°0003189-61.2018.403.6102. 

A prçparação para a deflagração da Fase II da Operação Cadeia 

Alimentar encontra-se delineada nos Autos Cautelares de ° 0000585- 
1 

93.2019.403.6102 

Às fis 04/88 encontra-se carreado o relatório parcial e 

representações denedidas cautelares no interesse dos autos (mandados de 

prisão temporária, busca e apreensão etc). 

Às fis 89/93 encontra-se a Informação de Polícia Judiciária n° 

01/2019, produzida pela IJIPIRPO, a qual individualiza as pessoas citadas 

nas colaborações premiadas. 



Às fis 94/96 e 97/98 estão carreadas as reinquirições dos 

colaboradores JOS GERALDO ZANA e JORGE LUIZ RODRIGUES. 

Às fis 02/121 o MPF de Ribeirão  Preto apresenta manifestação 

concordando com 4k representações requeridas pela Autoridade Policial. 

Às fis l22/178, coma apreciação pelo Poder Judiciáriocomo 

deferimento dasnedidas cautelares apresentadas, há a expedição dos 

competentes man4ados de prisão temporária e busca e apreensão (tis 

203/229,232/284, rm  retificações às fis 289/298 e 302/309), tratando-se de 

fase ostensiva vol(ada  à apuração das condutas dos servidores públicos 

envolvidos nas fra$des dos certames. 

1V—DOS APENSOS 

0  

integralidade 

94.0562.0000009 

em cuja investiga 

criminosa. 

0  

oitivas realizadas 

como algumas d 

enso 1, composto de XIV volumes, é instruído da 

Procedimento Investigatório Criminal n° 

015-6, encaminhado pelo GAECO de Ribeirão Preto/SP, 

o iniciou-se o contato com as atividades da organização 

nso II, composto de 11 volumes, cuida de reunir todas as 

o interesse da Fase 1 da Operação Cadeia Alimentar, bem 

oitivas solicitadas no transcorrer das investigações. 

ENSOII— VOL I 



Às fis 01 -A146 consta o Auto de Qualificação e Interrogatório 

de JOSÉ GERALDO ZANA, com as demais peças de indiciamento 

constantes de fis 481 e 49. 

Às fls0/86 consta o Auto de Qualificação e Interrogatório de 

JORGE LUIZ R9DRJGUES, com as demais peças de indiciamento 

constantes de fis 8 e 89. 

Às fls4901109 consta o Auto de Qualificação e Interrogatório de 

DEBORA MARÁ FONSECA, com as demais peças de indiciamento 

constantes de fis 112 e 113. 

Às fl 114/125 consta o Auto de Qualificação e Interrogatório 

de SÉRGIO LUIZ BROZEGIJINI, com as demais peças de indiciamento 

constantes de fis 126 e 127. 

Às fl, 129/135 consta o Auto de Qualificação e Interrogatório 

de RAFAEL NO*J1, com as demais peças de indiciamento constantes de fis 

137 e 138. 

Às f1 139/150 consta o Auto de Qualificação e Interrogatório 

de MÁRCIA SGÕBBI, com as demais peças de indiciamento constantes de 

fis 152e 153. 

Às fls 154/159 consta o Auto de Qualificação e Interrogatório 

de CARLOS ROBERTO DAI4ER, com as demais peças de indiciamento 

constantes de fis 161 e 162. 



Às lis 70/175 é inquirida MARINALVA DO CARMO ZANA 

VALENTIN. 

163/169 é inquirido EDI CARLOS PERON DOS Às fls 

SANTOS. 

Àsfls 

ÀsfI 

Àsflr 

OLIVEIRA MAS 

79/183 é inquirido LUIS ROBERTO POLONI. 

86/191 é inquirido JOSE ANGELO POLONL 

193/198 é inquirido LEONARDO HENRIQUE DE 

ON. 

Às 	01/205 é inquirido JOSE LUIS RODRIGUES XAVIER, 

com reinquirição fi 206. 

208/213 é inquirida SABRINA SILVA. 

216/219 é inquirido GERSON VALENTIN. 

221/222 é inquirido ADERMIS MARJNI JUNIOR. 

224/225 é inquirido JOSÉ RICARDO DE ALMEIDA. 

227/231 é inquirido OLAVO PASSARELLI. 

lis 234/239 é inquirido ADILSON SANTANA 

Às f1 

Àsfl 

Àsfl 

Às 

Às 

NOGUEIRA. 



b) APENSO II— VOLUME II 

À fi 244 encontra-se o Auto de Qualificação e Interrogatório de 

FIERIVELTON D4 VID, com peças de indiciamento às fis 246 e 247. 

Às fis 249/25 1 é inquirido em declarações DIRINEU SOARES 

DE BARROS JU}IJOR. 

Às fl254I256 é inquirida ARLETE DE FATIMA ABAQUE 

SOARES. 

À ti 58I260 é inquirido WLADIMIR DELAGOSTINII. 

À fi J64 consta a Informação 229/2018, produzida pelo Núcleo 

de Operações daDPF/SJKJSP, a respeito da localização de ALCEMIR 

SILVA SOARES» 

Foran inquiridas, ainda, as pessoas de EDMILSON DO 

CARMO (Es 27I276), CRISTIANO DE CARVALHO FERREIRA (fis 

278/285), LEANDRO RODRIGUES VIEIRA (fis 287/294), NICOLAS 

JOSÉ ROSSI RA SILVA (Es 298/302), FREDERICO SALOMÃO 

CAMARGO (fls03/306) PATRICIA SANCHEZ TEBA MOTFA (fis 

329/335), LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA, o "DIJDU" (Es 

337/341), CARLOS EDUARDO MORAIS DE OLIVEIRA (fis 356/357), 

PAULO EDUARDO CÂNDIDO (Es 358/364), JOSÉ PAULO CANDIDO 

JUNIOR (fis 366i'372), JOÃO FERREIRA JUNIOR (fis 375/388), CARLOS 

SEQUEIRA DIAS JUNIOR (fis 390/402), ANTONIO LUIZ FERREIRA 

(fis 404/416), MÁRCIA SGOBBI (Es 418/426 - reinquirição), ANDERSON 

JUNIOR DISTÀASSI (ti 428), AZIEL ELIAS DOS SANTOS (Es 4301431), 



ANNA CRISTN 

FERE! AMARA 

DANIELA DOS 5 

ANGELO POLO 

432/454), ANTO 

LUCAS DA SILV 

(fis 462/463), EL 

LUIZ DA SILVA 

(fis 473/474), LU 

FERREIRA (fis 

483/484), JACI 

CONSULE(fls48 

494/510). 

Àfl 

222/2018, produzi 

EDUARDO DE 

MOnA. 

ALBRICH DE BARROS (fis 434/436), EDUARDO 

(fis 438/439), MARCEL ZAMBONI (fis 441/443)9  

OS RODRIGUES RICARDO (fis 446/448), JOSE 

(fi 450), EDI CARLOS PERON DOS SANTOS (fis 

LUIS DA COSTA NETO (fis 456/457), ANTONIO 

(fis 4601461), ANTONIO FERNANDES DA SILVA 

A APARECIDA DE FARIA (fis 45/466), ANTONIO 

469/470), GIANCARLO MOLINARI GONÇALVES 

5 BRUNO VIANA (fis 476/478), MARCIO PERES 

801481), MAURÍCIO EDUARDO TORAflI (fis 

SSI PIMENTA (fis 486/487), RITA DE CASSIA 

/49 1) e DEBORA MARA FONSECA (reinquirição - fis 

48 encontra-se a Informação de Polícia Judiciária 

a pela DPF/STS/SP, a qual veicula localização de LUZ 

LIVEIRA SILVA e PATRÍCIA SANCIJEZ TEBA 

c)A 	Nsom— VOLUMES l,H,m,Iv,vevl 

O ap o é constituído da documentação produzida no interesse 

da cautelar de E . e Apreensão n°0006544-16.2017.403.6102, no bojo da 

qual delineou-se ! deflagração da Fase 1 da Operação Cadeia Alimentar, 

consistentes em .ndados, solicitações de perícia, relatórios de análise de 

material apreendi, o, auto circunstanciado de busca e arrecadação, dentre 

outros. 



EQUIPE 01— Ali 10 JOSÉ GERALDO ZANA - Os O 1/84 

EQUIPE 02— ALVO JORGE LUIZ RODRIGUES - Os 85/110 

EQUIPE 03— ALVO DEBORA MARA FONSECA - fis 111/119 
EQUIPE 04—ALVO SERGIO LUIZ BROZEGUINI - Os 120/147 

EQUIPE OS - ALVO RAFAEL NORI - Os 148/212 

EQUIPE 06— ALVO HERWELTON DAVID - Os 2141235 

EQUIPE 07— ALVO MARCIA SGOBBI - Os 236/258 

EQUIPE 08— ALVO CARLOS ROBERTO DAHER - fis 259/269 

EQUIPE 09— 
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 DIRINEU SOARES DE BARROS iR - Os 270/279 

EQUIPE 10— AlEIJO ROQUE SILVA - Os 280/282 

EQUIPE 11— O LUIZ EDUARDO SILVA "DUDU" - Os 283/289 

EQUIPE 12— 	1 O JOSÉ RICARDO DE ALMEIDA - fis 290/309 

EQUIPE 13 - 
310/317 

VO EDI CARLOS PERON DOS SANTOS - fis 

EQUIPE 14— T BEEF COMERCIAL LTDA - fis 320/508 

EQUIPE 15—J 1 ZANA ALIMENTOS LTDA — fis Sll/742 

EQUIPE 16— J  RODRIGUES ALIM. LTDA 

VALENTIN IND. E COM. LTDA - fis 745/753 

EQUIPE 17— N RI DISTR. PROD. ALIM. BIRELI - Os 754/773 

EQUIPE is - F IND. COM. ALIM. LTDA - fis 774/805 

EQUIPE 19— Cj JURU IND. COM. DE ALIM. LTDA - fis 806/829 

EQUIPE 20— C U IND. COM. DE ALIM. LTDA - Os 830/935 

EQUIPE 21— %\ORK NUTRI EIRELI ME - fis 93811122 

EQUIPE 22 —A..JIvLENTARDISTR. CARNES E FRIOS —fis 1123/1130 

EQUIPE 23— CARMO E CARMO DISTR.. LTDA - fis 1131/1143 

EQUIPE 24— ACROIMÓVEIS ADM. DE BENS - Os 1144/1173 



d) APENSO V - MOLUME 1 

   

Oaj 

interesse da defla 

 

so reúne todos os laudos periciais produzidos no 

ção da Fase 1, com a indexação dos conteúdos extraídos 

   

dos dispositivos de1rmazenamento nas mídias que instruem os mencionados 

laudos. 

O ap4pso também colige todas as restituições que foram 

promovidas após realização das perícias, referentes aos materiais que não 

mais seriam pertinntes à guarda e depósito na investigação. 

e) APENSO VI - VOLUME 4 

O apehso em referência é instruído dos Relatórios e Análises de 

Material Apreenddo e periciado, ocasião em que foram pormenorizados 

todos os objetos de prova e elementos de informação angariados nos 

endereços de buscr  e apreensão. 

fl APENSO VII - VOLUME 1 

O apenso é composto da documentação encaminhada pelo 

Oficio n° 0090 1 8-DJ, oriundo da Prefeitura de São Roque/Si', 



consubstanciado na cópia integral do Pregão Presencial n°82/2016, que teve 

por objeto o "regiso para aquisição de carne de frango para uso da divisão 

de alimentação es4o1ar" menor preço global, com valor estimado de R$ 

993.080,00 (novecntos e noventa e três mil e oitenta reais), sagrando-se 

vencedora a MU9 BEEF COML LTDA, após a inabilitação da empresa 

BOMFRAN ALINTNTOS LTDA. 

g) APENSC VIII— VOLUME 1 

O apeso é composto da documentação encaminhada por meio 

do Oficio D.L n° Õ6112018, oriundo da Prefeitura de Pontal/SP, e instruído 

de cópia física e gital do Pregão Presencial n° 10/2016, o qual teve por 

objeto a aquisição 1e carnes "in natura" para a merenda escolar. 

h) ANSO IX - VOLUME 1 

O a*nso  é composto dos documentos preparatórios que 

fundamentaram Á cautelar de Quebra de Sigilo n° 0000585-

93.2019.403.61021,. a qual sustentou a deflagração da Fase II da Operação 

Cadeia Alimenta4 

li 
Os avos estão instruídos da documentação produzida pelas 55 

(cinquenta e cin)p) equipes que participaram da mencionada fase, no 

cumprimento de mandados de prisão temporária e busca e apreensão, 

apresentando-se aotos circunstanciados, apreensões e oitivas. 

ii 
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Os autos são compostos dos termos lavrados no interesse da 

devolução dos docymentos apreendidos na Fase II da Operação Cadeia 

Alimentar, especifiàamente às documentações arrecadadas pelas equipes 11, 

15, 16, 21, 24, 29, 3p, 34, 35, 45, 46, 50, 52, 53 e54. 

É o relatório para c4nhecimento e providências por parte do parquet. 

Respeitosamente, 



9 
SERVIQO POS1JGO FEDERAL 

Mi- POUCIAFEOERA4. 
stwtRInTvctnca REGIGMAL EM SÃO PAULO 

DELEGACIA 0€ POLICIA FEO€RAI. EM R*EIR&0 PRETO  
upcnmnmP-tsanmmwcapøIaa'.  

qp 

E 14 	a 

p- 

—. - 

40 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

DELEGACIA DE POLíCIA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 
UIP- UNIDADE DE INTELIGÊNCIA POLICIAl. 

Rua JoSo Alvos da S11va Junor. n°546- Jd. Canadá - CEP 14.024.190- RibeirGo Preto/SP - Fone (16) 3965.3622 

59 



o 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEOERAI. 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 
UIP - UNIDADE DE INTEUGÊNCIA POLICIAL  

Rua João Alvos da Silva Juno. n° 546— Jd Canadá - CEP 14 024-190 - Ribeirão Preto!SP - Fone (16) 3965 3622 

50. Por fim, após a deflagração da primeira fase da Operação e as 

demais diligências realizadas foram formalizadas as colaborações premiadas de JOSÉ 

GERALDO ZANA e JORGE LUIZ RODRIGUES, a qual foi devidamente homologada pelo 

Poder Judiciário após chancela ministerial e onde ambos confessaram integralmente as 

fraudes nas constituições de todas as empresas cidades acima, apenas confirmando 

todas as nossas provas e informações aqui apresentadas. 

51. Em sua colaboração premiadas JOSÉ GERALDO ZANA disse que 

"QUE em relação às empresas, de fato, administradas pelo declarante, conforme 

indicado a partir do parágrafo 13 do Relatório Parcial, o declarante tem a esclarecer 

o que segue: QUE em razão de atuar no comércio de carnes, em 1998 abriu a empresa 

MULTI BEEF COMERCIAL LTDA para realizar o processamento de carnes; QUE, em 

razão de exigência legal, primeiro se utilizou do nome de sua mãe e depois de sua irmã 

MARINALVA para figurarem como sócias no contrato social; QUE, contudo, a 

administração da empresa era exercida exclusivamente pelo declarante; QUE continuou 

a participar de licitações, agora com essa empresa, sendo que até 2008 não tinha 

conhecimento e nem participava de nenhuma fraude envolvendo licitações; QUE, 

contudo, neste ano participou de uma licitação no município de Campinas/SP, quando 

tomou conhecimento da existência de um cartel entre as empresas e do pagamento de 

propina para servidores públicos, porém não participou de nenhum acordo e por isso lhe 

destinaram apenas um item de menor relevância; QUE ao começar a cumprir o contrato 

em relação a esse item, logo na primeira entrega, os servidores municipais começaram 

a criar empecilhos para inviabilizar o cumprimento do contrato, o que continuou a ocorrer 

nas entregas subsequentes, até o ponto em que a empresa foi declarada inidônea pela 

Municipalidade de Campinas; QUE, em razão disso, para poder continuar participando 

de licitações, propõs a JORGE LUIS RODRIGUES, que já trabalhava na MULTI BEEF 

há dois anos, que abrissem em nome desse último uma segunda empresa; QUE assim, 

em 2008, abriram a JL RODRIGUES AUMENTOS ME, cuja sede era o mesmo prédio 

da MULTI BEEF, tendo como endereço a rua transversal, já que o imóvel tinha duas 

frentes; QUE JORGE aceitou a proposta para poder continuar trabalhando e o único 
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beneficio a mais foi passar a receber um pró-labore mensal de um salário mínimo: QUE 

a empresa JL RODRIGUES sempre foi administrada exclusivamente pelo declarante; 

QUE de 2008 a 2011. participaram de licitações exclusivamente com essa empresa, não 

sabendo o número exato de procedimentos; QUE toda a parte administrativa da JL 

RODRIGUES era realizada pela equipe da MULTI BEEF, sob o comando do declarante; 

QUE, pouco tempo depois de começarem a participar de licitações com essa empresa, 

começaram a participar de acordos com concorrentes e/ou servidores públicos; QUE em 

2011, em razão de alterações legislativas que criaram o benefício para que micro e 

pequenas empresas participarem de licitações, dando prioridade a essas empresas para 

cobrarem até 5% a mais que o valor de grandes empresas, e a JL RODRIGUES não se 

enquadrar mais como EPP, o declarante resolveu abrir uma nova empresa, qual seja, a 

CÂNDIDO PORTINARI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.: QUE então passou a 

participar de licitações com a CÂNDIDO PORTINARI e a JL RODRIGUES permaneceu 

em atividade apenas até a finalização dos contratos que já haviam sido celebrados: QUE 

a CÂNDIDO PORTINARI foi aberta em nome de LUIS ROBERTO POLONI, que se trata 

de um amigo do declarante, que lhe emprestou o nome e, em contraprestação, recebia 

um pró-labore de um salário mínimo mensal; QUE a administração da empresa 

CÂNDIDO PORTINARI era exercida exclusivamente pelo declarante; QUE participou de 

licitações com a CANDIDO PORTINARI até aproximadamente 2016, sendo que nesse 

período também havia acordo com concorrentes e/ou servidores públicos municipais; 

QUE a empresa CÂNDIDO PORTINARI também era usada em pregões para se 

beneficiar do incentivo dado a ME's e EPP's em licitações; QUE, por volta de 2013, a 

MULTI BEEF voltou a poder contratar com o poder público e assim, por um período, se 

utilizou das duas empresas para participar de licitações, até a CÂNDIDO PORTINARI 

atingir o limite de faturamento para EPP; QUE, no mesmo ano, o declarante resolveu 

abrir a JG ZANA ALIMENTOS LTDA., para atuar no fornecimento de cestas básicas e 

gêneros alimentícios estocáveis; QUE venceu algumas licitações com a JG ZANA; QUE 

essa empresa foi aberta no nome do declarante e de OLAVO PASSARELI, que, além de 

amigo do declarante, era o pai do contador da MULTI BEEF, OLAVO PASSARELI 

JUNIOR; QUE, a exemplo das demais, a empresa JG ZANA era administrada com 
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exclusividade pelo declarante; QUE enquanto a JG ZANA permaneceu como EPP, o 

declarante também a utilizou para participar de licitações para fornecimento de carne, 

utilizando-se da cota incentivada destinada a esse tipo de empresa; QUE se utilizou 

dessa empresa até aproximadamente 2016 e desde dezembro de 2017, ela se encontra 

inativa; QUE, no ano de 2015, por sugestão do declarante, sua irmã MARINALVA e seu 

cunhado GERSON resolveram abrir a empresa SAN VALENTIM INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, para atuar no fatiamento de frios e embutidos em geral: QUE porém 

o negócio não vingou e, como a empresa estava praticamente inativa e com custos 

operacionais, o declarante resolveu utilizá-la para fornecimento de carne em licitações 

na cota de EPP, com havia feito com as demais anteriormente mencionadas; QUE essa 

empresa participou de aproximadamente 4 ou 5 procedimentos licitatórios, de 2015 até 

a deflagração da operação; QUE a administração da empresa foi exercida 

exclusivamente pelo declarante e com a equipe da MULT BEEF; QUE, em relação à 

empresa AGRO IMÓVEIS ADMINISTRADORA DE BENS, INCORPORADORA E 

AGRÍCOLA LTDA - EPP, esclarece que resolveu abri-Ia no ano de 2016 para transferir 

aos poucos seu patrimônio para essa empresa, visando facilitar uma futura sucessão 

patrimonial e/ou eventual arrendamento da MULT BEEF; QUE essa empresa foi aberta 

em nome do declarante e de OLAVO PASSAREU JÚNIOR, o qual não recebeu nenhuma 

contraprestação para tanto, a não ser o próprio pagamento por seus serviços como 

contador; QUE, em relação a DÉBORA MARA FONSECA, a SÉRGIO LUIS 

BROZEGUINI e a LEONARDO HENRIQUE DE O. MASSON, esclarece que são 

empregados do declarante e que praticaram todos os atos apurados no Inquérito Policial 

a mando do declarante, sendo que, por vezes, não tinham conhecimento da existência 

ou não de alguma irregularidade na sua prática; QUE tanto as pessoas indicadas como 

laranja como estes empregados não receberam nenhuma vantagem extra, além dos 

próprios salários, e não contestaram as ordens do declarante para manterem seus 

empregos;; 

52. Por fim, JORGE LUIZ RODRIGUES a respeito destas fatos em sua 

colaboração premiada disse que: QUE foi contratado por JOSÉ GERALDO ZANA em 
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2006 para trabalhar na MULT BEEF, para atuar também em licitações de que a empresa 

estava passando participar; QUE, por volta de 2008, em razão de um problema em uma 

licitação em Campinas/SP, que tornou a empresa inidônea, foi proposto por GERALDO 

que o declarante abrisse uma empresa para participar das licitações, fornecendo 

produtos da MULT BEEF. pois, do contrário, a MULT BEEF encerraria as atividades 

relacionadas a licitações; QUE o declarante concordou e, assim, abriu em seu nome a 

JL RODRIGUES ALIMENTOS, cuja sede era num anexo do prédio da MULT BEEF; QUE 

a empresa era administrada exclusivamente por GERALDO e, como contra prestação, o 

declarante passou a receber um salário mínimo a titulo de pró labore: QUE, com essa 

empresa, voltaram a participar de licitações e então começaram a tomar conhecimento 

sobre as fraudes que eram praticadas nesse segmento, como o fornecimento de 

cotações pré-elaboradas entre empresas, a divisão de itens entre concorrentes, o 

direcionamento de licitações por meio da inclusão de exigências especificas nos editais, 

caso em que havia a participação de servidores, e o sobrepreço das propostas para o 

pagamento de propina a estes, e a utilização de empresas para dar cobertura á 

contratação de outras: 

4. 	Conclusão a respeito das empresas em nome de laranjas de fato dirigidas 

por JOSÉ GERALDO ZANA 

53. 	 Por todo o exposto, não restam dúvidas que JOSÉ GERALDO 

ZANA constituiu as empresas JGZANA ALIMENTOS LTDA, JL RODRIGUES 

ALIMENTOS LTDA, CANDIDO PORTINARI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e SAN 

VALENTIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, utilizando-se do nome 

de interpostas pessoas (lestas-de-ferro' ou :.laranjas)  que não tinham nenhuma 

relação com a propriedade e/ou administração das mesmas, mas sim, simplesmente 

emprestaram seus nomes para figurar nos contratos sociais por serem parentes, amigos 

ou empregados de JOSÉ GERALDO, sendo certo que, algumas delas receberam 

contraprestação financeira, para tanto. 
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54. Deste modo, verifica-se que JORGE LUIZ RODRIGUES, 

MARINALVA DO CARMO ZANA, GERSON VALENTIN, JOSÉ ADILSON SANT'ANA. 

OLAVO PASSARELI e ROBERTO LUIS POLONI são "laranjas* de JOSÉ GERALDO 

ZANA e, por isso, deverão responder pela prática do crime previsto no art. 299 do Código 

Penal (Falsidade Ideológica). 

55. Por fim, merece esclarecer que todos estes fatos foram 

devidamente confessados pelos próprios investigados no curso das colaborações 

premiadas de JOSÉ GERALDO ZANA e JORGE LUIZ RODRIGUES, motivo pelo qual 

entendemos devidamente demonstrada tal fraude. 

S. 	Da Segunda Fase da Operação Cadela Alimentar 

56. Excelência, considerando as provas produzidas nas diligências 

anteriores já descritas anteriormente, bem como pela análise dos documentos, 

informações, depoimentos e materiais apreendidos no curso da primeira fase da 

Operação Cadeia Alimentar, bem como somados ao teor das colaborações premiadas 

de JOSÉ GERALDO ZANA e JORGE LUIZ RODRIGUES foi efetuada representação 

pela deflagração da segunda fase da Operação Cadeia Alimentar, a qual foi 

integralmente deferida pelo Poder Judiciário após manifestação favorável por parte do 

MPF local sendo cumpridos diversos mandados de busca e apreensão e alguns 

mandados de prisão temporário no intuito de se complementar e validar as provas 

apresentadas nas fases anteriores e na colaboração premiada de JOSÉ GERALDO 

ZANA e JORGE LUIZ RODRIGUES. 

57. A segunda fase da Operação Cadeia Alimentar foi deflagrada em 26 

de novembro de 2019, sendo todas as peças produzidas e mandados cumpridos 

encaminhados ao Poder Judiciário para ciência e conhecimento, sendo que até a 

presente data encontra-se foragido e não se apresentou para esclarecimento o nacional 

NARDELE DOZINETE SOUZA. 
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58. Assim, Excelência, por entendermos ser a melhor forma de análise 

e explicitação dos fatos em apuração, bem como autoria e materialidade delitiva, iremos 

separar este relatório nos mesmos moldes de nossas representações anteriores, ou seja, 

por cidades de 0fatos antigos (representação 1 e 2 somadas), por cidades de latos 

novos" (surgidos com a colaboração premiadas de JOSÉ GERALDO ZANA e JORGE 

LUIZ RODRIGUES, bem como com as diligências realizadas após a segunda fase da 

operação) e, por fim, com informações complementares que apareceram, seja por 

cidades, seja por pessoas identificadas após a análise da segunda fase operacional. 

	

6. 	Do relatório por cidades 

	

6.1 	Dos fatos antigos citados desde a primeira fase da Operação Cadeira 

Alimentar 

59. Excelência, como já descrevemos acima, teve sua primeira fase deflagrada no dia 

06 de abril de 2018 ocasião em que foram cumpridos diversos mandados de busca 

e apreensão e prisão; 

60. As informações prestadas e analisadas após a primeira fase seguiram 3 caminhos 

distintos: a) foram suficientes para configurar os fatos investigados; b) foram 

insuficientes para comprovar os fatos investigados e sem possíveis diligências 

complementares para sua elucidação: c) foram necessárias diligências 

complementares para sua verificação completa, as quais foram feitas pela 

colaboração premiada do procedimento, segunda fase da Operação e diligências 

seguintes; 

6.1.1 Dos fatos antigos citados desde a primeira fase da Operação Cadeira 

Alimentar 

61. Em 2017 foi apresentada representação para deflagração da primeira fase da 

Operação Cadeia Alimentar por intermédio do DPF DANIEL VIZICATO. 
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62.A representação foi devidamente encaminhada ao Poder Judiciário e deferida após 

manifestação do Ministério Público Federal sendo deflagrada no mês de abril de 

2018. 

63. Na representação pela primeira fase da Operação foi apresentado um resumo do 

histórico dos fatos até aquele momento investigados, os quais repetiremos abaixo: 

"Em 23 de fevereiro de 2015, o ex-contador da empresa MULT BEEF COMERCIAL 

LTDA, sediada em BrodowskilSP, VALMIR FERRATO, prestou depoimento na 

Corregedoria da Fiscalização Tributária - CORCAT, da Secretaria da Receita Estadual, 

informando diversos ilícitos envolvendo a empresa. 

Em razão disto, o Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado 

(GAECO), do Ministério Público Estadual em Ribeirão Preto, firmou um acordo de 

delação premiada com aquele depoente e, em seguida, instaurou o Procedimento 

Investigatório Criminal n° 04/2015 para a apuração dos fatos. 

Os ilícitos informados diziam respeito a fraudes fiscais, corrupção de fiscais da SEFAZI  

formação de cartel e fraude em licitações. 

No decorrer das investigações, foi apurado que a maioria das licitações fraudadas havia 

sido subvencionada com fontes do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 

ou seja, com recursos da União e, em razão disto, a investigação foi desmembrada para, 

seguindo as regras de competência, remeter ao Ministério Público Federal a apuração 

referente as fraudes em licitações. 

Assim, ao recepcionar o expediente, o MPF requisitou à Policia Federal, a instauração 

de inquérito policial e, deste modo, foi instaurado o presente procedimento. 

Das diligências realizadas pela Policia Federal 
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Como veremos em tópico próprio, as investigações realizadas pelo GAECO estavam 

bastante adiantadas, porém, como indicado no Relatório Final daquele PIC, havia a 

necessidade de finalizar a análise de áudios e mensagens eletrônicas interceptadas. 

Deste modo, com a instauração deste inquérito policial, foi imediatamente solicitado que 

aquela análise fosse realizada, o que foi feito, conforme Auto de Interceptação Telefônica 

n° 01/2017 (apresentado em anexo ao Relatório Parcial da primeira fase - texto 

nosso) e, sobre o qual, discorreremos oportunamente. 

o Foi solicitado também que fossem identificados e confirmados, in loco, os endereços das 

pessoas físicas e jurídicas investigadas. 

E, assim, encerradas estas diligências e não havendo necessidade de se continuar com 

a fase sigilosa da investigação, como veremos ao explanarmos sobre as provas já 

obtidas e, por outro lado, revelando-se imperioso que se inicie, o quanto antes, a fase 

ostensiva das investigações, apresentamos o presente Relatório Parcial com as 

representações ao final formuladas. 

Sinopse dos fatos apurados 

Como informamos incialmente, o Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 

Organizado (GAECO), do Ministério Público Estadual em Ribeirão Preto, instaurou o 

Procedimento Investigatário Criminal n°04/2015 para a apuração dos fatos e, antes de 

pleitear pelo declínio de competência, elaborou um Relatório Final com todas as provas 

até então obtidas. Ainda, também como já mencionado, em relação aos áudios e 

mensagens que restavam a ser analisadas, foi elaborado o Auto de Interceptação 

Telefónica n°01/2017, pela Polícia Federal. 

Assim, a fim de evitar a desnecessária e contraproducente reprodução de todas as 

informações contidas no Relatório Final daquele PIC e também no Auto de Interceptação 

Telefônica n°01)2017; de modo a tornar o texto mais sintético e inteliglvel, faremos uma 

sinopse dos fatos apurados e das provas obtidas, sempre nos remetendo àqueles 

documentos". 
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64. Posteriormente no item 2.1 da representação ainda pela primeira fase da 

Operação foi descrito a respeito da existência clara de uma organização criminosa 

a respeito dos fatos em apuração através dos seguintes argumentos: 

'Conforme consta no Relatório Final e Auto de Interceptação Telefônica, naquele 

procedimento do GAECO, com a devida autorização judicial, foram realizadas 

interceptações telefônica e telemática de alguns dos investigados e as provas obtidas 

revelaram que JOSÉ GERALDO ZANA, proprietário da empresa MULTI BEEF 

COMERCIAL LTDA., sediada em BrodowskifSP, é o líder de uma associação criminosa 

voltada para a prática, dentre outros, dos crimes de fraude à licitação, previsto no art. 90 

da Lei n°8.666/1993. Ainda, apurou-se também que a associação criminosa se utiliza de 

1aranjaso nos contratos sociais de empresas (art. 299 do CP) e que há indícios do 

pagamento de vantagens indevidas a servidores públicos municipais ou pessoas a eles 

relacionadas (art. 333 e art. 317 do CP). 

Inicialmente, constatou-se que, para o cometimento das fraudes, josÉ GERALDO 

ZANA se utiliza, além da MULTI BEEF COMERCIAL LTDA, no qual é sócio com sua 

irmã MARINALVA DO CARMO ZANA VALENTIF4, de empresas que, não obstante 

estarem registradas em nome de terceiros, são de propriedade e administradas, de fato, 

por ele, quais sejam: 

a) JGZANA ALIMENTOS LTDA, que teve como sócios 

incialmente JOSÉ GERALDO ZANA e sua irmã MARINALVA DO 

CARMO ZANA VALENTIN e, a partir de 11/09/2014, está 

registrada em nome de ADILSON SANT'ANA NOGUEIRA 

(empregado da MULT BEEF e "laranja" que apenas assina pela 

empresa JGZANA, conforme indicado a fis. 28/31 e 96 do Relatório 

Final do PIC) e OLAVO PASSARELI (que, não obstante também 

figurar como sócio da empresa JG IND. COM. IMP. EXP. LTDA, 
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com JOSÉ GERALDO ZANA, possui apenas um veículo VW. 

Fusca, ano 1976), mas é administrada, de fato, por JOSÉ 

GERALDO, conforme provas indicadas a Os. 03/11 do Relatório 

Final do PIC; 

b) 	JL RODRIGUES ALIMENTOS LTDA, que está registrada em 

nome de JORGE LUIZ RODRIGUES, que é funcionário da MULT 

BEEF, amigo e braço-direito de JOSÉ GERALDO ZANA, conforme 

Os. 34/40 do Relatório Final do PIC, mas é administrada, de fato, 

por JOSÉ GERALDO, conforme provas indicadas a Os. 11/16 do 

Relatório Final do PIC; 

e) CANDIDO PORTINARI COMERCIAL DE ALIMENTOS 

LTDA, atualmente encerrada, que estava registrada em nome de 

ROBERTO LUIS POLONI, amigo de longa data de JOSÉ 

GERALDO ZANA e dono de um bar em Brodowski (lis. 13 e 95 do 

Relatório Final do PIC) e também em de JORGE LUIZ 

RODRIGUES que, como mencionado no item anterior, é 

funcionário da MULT BEEF, amigo e braço-direito de JOSÉ 

GERALDO ZANA, conforme Os. 34/40 do Relatório Final do PIC, 

mas é administrada, de fato, por JOSÉ GERALDO, conforme 

provas indicadas a Os. 16/19 do Relatório Final do PIC; 

d) 	SAN VALENTIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, que não 

existe de fato e está registrada em nome de MARINALVA DO 

CARMO ZANA VALENTIN e seu esposo. GERSON VALENTIN, 

respectivamente irmã e cunhado de JOSÉ GERALDO ZANA, mas 

é administrada, de tato, por JOSÉ GERALDO, conforme provas 

indicadas a fia. 19/25 do Relatório Final do PIC; 
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Mais provas de que JOSÉ GERALDO ZANA é o verdadeiro proprietário e administrador 

destas empresas foram obtidas quando da análise, feita pela Polida Federal, dos áudios 

e e-rnails interceptados faltantes, conforme fis. 19/41 do Auto de Interceptação 

Telefônica n°01/2017. 

Deste modo, verifica-se que JORGE LUIZ RODRIGUES, MARINALVA DO CARMO 

ZANA, GERSON VALENTIN, JOSÉ ADILSON SANT'ANA, OLAVO PASSARELI e 

ROBERTO LUIS POLONI são 'laranjas" de JOSÉ GERALDO ZANA e, por isso, em 

principio, deverão responder pela prática do crime previsto no art. 299 do Código Penal 

(fatos estes já demonstrados pelo teor do início de nossos relatório final acima - 

grifo nosso). 

JORGE LUIZ RODRIGUES, além de figurar como "laranja", também participou 

ativamente do cometimento crimes praticados pela associação criminosa. 

Como veremos, JOSÉ GERALDO ZANA, JORGE LUIZ RODRIGUES (responsável pelo 

setor de licitações e contratos da MULTI BEEF), DÉBORA MARA FONSECA 

(nutricionista da MULT BEEF) e SÉRGIO LUIZ BROZEGUINI (supervisor de vendas da 

JGZANA) se associaram entre si e também com RAFAEL NORI, da NORI 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, HERIVELTON DAVID, da 

FÉNIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., MARCIA SGOBBI, da 

CAJURU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, e CARLOS ROBERTO 

DAHER, da empresa WORK NUTRI EIRELI-ME, para, em conjunto e com unidade de 

desígnios, fraudarem licitações em diversos municípios do estado de São Paulo, tanto 

incluindo produtos e/ou exigências especificas nos editais, como combinando e 

ajustando previamente a divisão de itens e os preços ofertados, sendo que, para tanto, 

por vezes, houve o conluio também de representantes de outras empresas licitantes e 

de servidores públicos municipais. 

Deste modo, em principio, estes investigados deverão responder pela prática dos crimes 

previstos nos art. 288 do CP (associação criminosa) e no art. 90 da Lei n° 8.666/93 

(fraude â licitação)." 
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65. Conforme já vimos acima, seja por nossa análise dos documentos apresentados e 

juntados aos autos, como pelo teor das investigações e do termo de colaboração 

premiada dos principais investigados neste procedimento todos os fatos acima 

restaram devidamente comprovados em face das empresas efetivamente geridas 

por JOSÉ GERALDO ZANA. 

66.A análise da existência de uma ORCRIM fundamentada em fraude a licitações foi 

feita a partir do item 2.2 do relatório parcial sendo feita cidade a cidade frente aos 

fatos que foram identificados ate aquele momento no curso das investigações e 

devidamente comprovada no curso das investigações acompanhadas pelo 

Ministério Público Federal. 

67. Seguindo uma melhor linha de raciocínio complementaremos as provas da 

primeira representação com as demais produzidas no curso das investigações, 

sendo que ao MPF de Ribeirão Preto/SP e neste relatório serão encaminhadas 

apenas as informações a respeito das cidades cuja região de atuação seja 

referente ao MPF desta cidade, sendo que os fatos das demais cidades serão 

encaminhados via ofício diretamente ao MPF da região dos fatos para 

conhecimento e providências que entender necessárias; 

68. Considerando a pandemia referente ao coronavirus, dificuldade de realização de 

diligências complementares e término da missão policial desta autoridade junto a 

LJIP/RPO com assunção da coordenação da chefia da UIP/SJEJSP cm atualmente 

outras operações em andamento, representamos pelo posterior encaminhamento 

de informações complementares referentes ao crime de organização criminosa 

assim que foram identificadas situações complementares quando dos envios dos 

ofícios aos demais MPFs do Estado de São PauloJSP, os quais serão enviados em 

cópia do MPF de Ribeirão Preto/SP para conhecimento e providências; 

69. Independentemente dos fatos informados acima, já neste momento serão juntados 

aos autos e encaminhados ao MPF e ao Poder Judiciário todos os autos de análise 

de materiais apreendidos e diligências realizadas no curso das investigações, os 

quais não foram encaminhados anteriormente porque o Poder Judiciário estava 

fechada para o recebimento de autos físicos (como é o presente caso) e a Polícia 
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Federal recebeu oficio do MPF comunicando a prorrogação de todos os prazos de 

IPLs em cartório sem indiciados presos (como o presente caso), ensejando o 

desejado aguardo do fim desta pandemia declarada pela OMS e com questões de 

saúde e humanitárias que temos conhecimento todos os dias. 

70. Vejamos assim, abaixo, os fatos apurados e verificados referentes as cidades de 

atuação da região do MPF de Ribeirão Preto/SP: 

6.2 	Dos fatos apurados neste procedimento e relacionados a região de atuação 

do MPF de Ribeirão Preto/SP 

71. Excelência, 	conforme citamos anteriormente, 	neste relatório parcial 

apresentaremos os fatos ocorridos na região de atuação do MPF de Ribeirão 

Preto/SP, sendo que os demais fatos serão encaminhados diretamente aos MPFs 

de destino conforme citaremos em nossa análise e representação final junto ao 

final do presente relatório, bem como iremos eventualmente encaminhar 

informações futuras que sirvam para aprofundar o indiciamento dos investigados 

no ilícito de organização criminosas, eis que parte das provas a serem analisadas 

servirão de uso para comprovas tais fatos. 

6.2.1.1 Batatais 

72. Fatos relacionados à cidade de BATATAIS foram objeto da primeira fase da 

investigação, sendo que após a colaboração premiada restou afirmado pelos 

colaboradores que ocorreram acordos entre licitantes de produtos alimentícios 

para merenda escolar daquela cidade. 

73. Quando da representação pela primeira fase da Operação assim foram 

demonstrados os fatos ocorridos naquele Município: 
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"Conforme consta a lis. 279/280 do Relatório Final do PIC, no Pregão Presencial n°60116 

realizado pela Prefeitura de Batatais, DÉBORA MARA FONSECA, representando a JG 

ZANA, tentou combinar a divisão dos lotes com a representante da empresa JBS — 

FRIBOI S/A, mas, por razões desconhecidas, não chegaram a um acordo e, por isso, a 

licitação transcorreu normalmente, sendo que, ao tomar conhecimento deste fato, 

JORGE LUIZ RODRIGUES pergunta para DÉBORA 'o que que ela [representante da 

JBS] arrumou? Vocês não se falaram [cominaram]?" e DÉBORA responde deu  falei" e. 

então, JORGE se refere à representante da JBS como "filha da pata" e 4traíra e que diz 

que "nunca mais, nada", dando a entender que o acordo havia sido descumprido. Por 

fim, JORGE manda DÉBORA falar para ela: 'o JORGE ficou pato e não acredita que 

você fez isso' 

Como visto, neste caso não houve fraude no certame, mas demonstra a existência de 

um acordo prévio entre as empresas envolvidas, o qual, por razões desconhecidas, não 

foi observado nesta oportunidade.' 

74. Na colaboração premiada tanto JOSÉ GERALDO ZANA como JORGE LUIZ 

RODRIGUES confirmaram o acordo entre os licitantes de pregão de BATATAIS, 

cabendo a JORGE expor como de fato ocorreu nos termos abaixo: 

dQUE em relação a BatataIs, Indicado a partir do parágrafo 45, informa que houve 
combinação de divisão de itens realizada, no local, por DEBORA MARA FONSECA, com 
o apoio do declarante, por telefone, sendo que esse acordo Unha a anuência de 
GERALDO; QUE se tratava do Pregão n° 60/2016; QUE passa a detalhar os 
representantes que participaram desse acordo e como ficou a divisão dos itens: 

Distribuidora Nancy Ltda. - Representante: Rita de Cassia Corrêa Dias 
Item 9- 800 Kg de Hamburguer Bovino Assado R$ 18,50 
Item 10-2.500kg Mini Almondega cozida R$ 21,00 
Item 12- 3.000 Kg de Peito de frango em tiras cozido R$ 23,50 

Frigoboi Comercio de Carnes Ltda. - Representante: Carlos Sequeira Dias Junior 
Item 06- 1.800 Kg de Coxinha da Asa R$ 9,90 
Item 15-1.200kg de Salsicha de Frango R$ 6,50 
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JBS S/A - Representante: Cristiane Contursi Scavone 
Item 01 - 2.000 Kg de Almondega Assada R$ 18.50 
Item 02- 3.800 Kg de Coxão mole em bifes 50g R$ 19,50 
Item 03- 3.800 Kg de Coxão mole em bifes 70g R$ 19.50 
Item 04- 2.000 Kg de Coxão mole em cubos R$ 18.50 
Item 14- 2.700 Kg de Quibe bovino R$ 10,55 

Mult Beef Comercial Ltda. - Representante: Debora Mara Fonseca 
Item 05- 2.000 Kg de Coxão mole em liras R$ 18,50 
Item 07- 1.500 Kg de Empanados de frango R$ 14,20 
Item 11 - 9.000 Kg de Patinho moldo R$ 16,70 
Item 13- 1.300 Kg de Pernil suíno em tiras R$ 14,50 

Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda. - Representante: José Carlos 
Fernandes 
Item 08- 3.000 Kg de Sassami de frango R$ 11.50 

75. DEBORA MARA FONSECA, representante dos colaboradores por ocasião do 

pregão de BATATAIS também confessou o acordo após sua reinquirição ocorrida 

em 16 de outubro de 2018 e em complementação ao afirmado por JORGE LUIZ 

RODRIGUES disse que SQUE,  informa que os representantes nominados acima, 

sem exceção, combinaram a divisão de itens antes do início da etapa de 

apresentação de propostas: QUE o acordo foi sim cumprido, porém o Jorge não 

gostou do preço inicial da JBS e por isso discutiu com a declarante por telefone, 

em relação esse tato envolvendo a representante Cristiane, da JBS, uma vez que, 

ao que se recorda, ela colocou a proposta de preço baixo e não a proposta de 

preço médio/alto como de costume quando o acordo era concretizado." 

76, RITA DE CASSIA da empresa NANCY, CRISTIANE SCHIAVONE representante 

da JBS, bem como que os representantes da NUTRICIONALE e FRIGOBOI 

negaram terem participado de qualquer 'acordo" prévio para fraudar o certame. 

77. Considerando as informações prestadas não foram feitas diligências 

complementares para comprovar os fatos declarados e confessados por DEBORA 

MARA FONSECA, JORGE LUIZ RODRIGUES e JOSÉ GERALDO ZANA 

encerrando as investigações frente a este município, o qual faz parte do MPF de 

Ribeirão Preto/SP para onde será encaminhado o relatório final para conhecimento 

e providências. 
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6.2.1.2 Guariba 

78. Na cidade de Guariba/SP também foi identificada possível fraude na primeira fase 

da Operação, a qual igualmente foi confessada pelos colaboradores. 

79. Na primeira fase os fatos foram assim demonstrados: 

154 	Conforme fis. 224/229 do Relatório Final do PIC, no dia 5 de maio de 2016, 

durante a realização do Pregão Presencial n° 63/2016. do Processo de Licitação 

n° 38812016, da Prefeitura de Guariba, DÉBORA MARA FONSECA, 

representando a MULTI BEEF e auxiliada, por telefone, por JORGE LUIZ 

RODRIGUES e JOSÉ GERALDO ZANA, combinou a divisão dos itens com outros 

licitantes, como os representantes do SUPERMERCADO COLISEU e da empresa 

FRI-BOI e, possivelmente, do SUPERMERCADO TOM - ANTONIO FERNANDES 

DA SILVA EIRELI - ME. 

Em um dos diálogos interceptados, JORGE LUIZ também afirma que o item 

relativo a compra de peixe teria sido posto no edital pela MULTI BEEF, o que seria, 

inclusive de conhecimento do pregoeiro. 

Ao final, a MULTI BEEF ficou com o item 06 do Edital (carne - corte patinho). 

Envolvidos neste caso: DÉBORA MARA FONSECA, JORGE LUIZ RODRIGUES, 

JOSÉ GERALDO LANA e foram citados os representantes do SUPERMERCADO 

COLISEU, da empresa FRI-BOI e, possivelmente, do SUPERMERCADO TONI - 

ANTONIO FERNANDES DA SILVA EIRELI - ME.' 

80. Os colaboradores apresentaram a mesma versão sobre o acordo ocorrido entre as 

empresas participantes do pregão, no caso 063/2016 afirmando ter havido acordo 

com os representantes das demais empresas. 

81.DEBORA MARA FONSECA, representante da MULT BEEF no certame também 

confessou ter havido acordo entre os licitantes e em complementação as 

informações dos colaboradores disse que OQUE, informa que inicialmente se 

tentou um acordo entre todos concorrentes mas JOSÉ CARLOS LOPES, do 
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Supermercado Coliseu, que era inclusive parente do prefeito, não aceitou nenhum 

tipo de acordo e por isso todos apresentaram suas propostas normais e seguimos 

para a etapa de lances, porém o Supermercado Coliseu foi inabilitado por não 

apresentar um documento e por isso os demais licitantes resolveram fechar um 

acordo para divisão dos itens; QUE, esse acordo foi feito entre a declarante, com 

a Frigoboí, representado por Carlos Siqueira. Alimentar representada por Lucas 

Bruno Viana, Jaci representada por Jaci Russi Pimenta, Sup. Tony representada 

por Antônio Fernandes da Silva, Empório Peixe Bom representada por Katia Felix 

Boldieri, Brasfish representada por Marcelo Henrique da Silva, Supermercado 

Lucas representada por Antonio Lucas da Silva. C. B. Costa representada por 

Mauricio Eduardo Toratti, Geradi representada por Naim Issa Geradi Junior, 

Nutricionale representada por Jose Lucio de Souza Vianna, Spoljaric representada 

por Adriano Devite Spoljaric: QUE, não obstante o acordo, diversas empresas 

foram inabilitadas por não terem apresentado os documentos exigidos e por conta 

disso a cada inabilitação o acordo era reformulado pelas remanescentes, ficando 

ao final da forma exposta acima; QUE não houve conivência de servidores públicos 

municipais e/ou políticos; QUE não houve o oferecimento, pagamento ou pedido 

do pagamento de vantagem indevida para outros empresários, servidores públicos 

municipais ou políticos; QUE não sabe o motivo mas este pregão foi cancelado, 

suspeitando que isso se tenha dado por razão da inabilitação da empresa 

COLISEU; QUE não sabe se foi aberto um novo pregão em que houve a 

participação da COLISEU; QUE sobre item relativo a compra de peixe teria sido 

posto no edital pela MULTI BEEF, a declarante informa que de fato JORGE 

informava que HERIVELTON da FENIX é que teria mantido contato com a 

nutricionista da prefeitura para a apresentação do produto, porém a declarante não 

sabe nada a respeito desse procedimento." 

82. Ouvidos a respeito dos fatos os representantes das empresas EMPÓRIO PEIXE, 

ANTONIO FERNANDES DA SILVA, CB COSTA EIRELI, JACI RUSSI PIMENTA, 

NUTRICIONALE e FRIGOBOI negaram a participação em qualquer fraude. 
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83. Considerando que o certame acabou sendo cancelado e que não existem dados 

complementares a respeito desta cidade entendemos encerradas as diligências e 

o caso será encaminhado ao MPF de Ribeirão Preto para conhecimento e 

diligências. 

6.2.1.3 Jaboticabal 

84.Assim corno as cidades de Guariba e Batatais também restou confessado pelos 

colaboradores a existência de acordo em certame ocorrido em Jaboticabal/SP. 

85.Já na primeira fase da Operação quando do relatório parcial foi descrito que: 

"Conforme lis. 299/304 do Relatório Final do PIC, apurou-se que, no dia 20 de 

julho de 2016, antes da abertura do Pregão Presencial n° 71/2016, do Processo n° 

11828-1/2016, da Prefeitura de Jaboticabal, DÉBORA MARA FONSECA recebeu, 

por telefone, orientação de JORGE LUIZ RODRIGUES, para tentar combinar a 

divisão de itens com outros licitantes, como EDUARDO, da empresa J.E. RISSI, e 

o representante, não nominado, da empresa FRIGOBOI. 

Durante os diálogos interceptados. JORGE LUIZ diz a DÉBORA que não adiantava 

a FRIGOBOI dar lances sobre o item referente aos frangos empanados, 

acreditando que, se vencesse, entregaria os da marca FÊNIX, pois ele já teria 

conversado com HERIVELTON DAVID - representante da FÉNIX INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, para não fornecer produtos à FRIGOBOI. 

Isso teria ocorrido em retaliação, pois, esta última empresa estaria "sujando água" 

nas licitações, ou seja, não respeitando acordos. 

Não se sabe se houve o conluio entre os licitantes. 

Envolvidos neste caso: DÉBORA MARA FONSECA, JORGE LUIZ RODRIGUES, 

EDUARDO, da empresa J.E. RISSI (citado), e o representante, não nominado, da 

empresa FRIGOBOI' 

86. Ambos colaboradores confirmaram as fraudes em Jaboticabal/SP. Os fatos foram 

assim narrados por JORGE LUIS RODRIGUES em sua colaboração: "QUE em 
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relação Jaboticabal, indicado a partir do parágrafo 65, informa que houve 

combinação de divisão de itens realizada, no local, por DEBORA MARA 

FONSECA, com o apoio do declarante, por telefone, sendo que esse acordo tinha 

a anuência de GERALDO; QUE passa a detalhar os representantes que 

participaram desse acordo e como ficou a divisão dos itens: 

Frigoboi Com. De Carnes Ltda. - Representante: Carlos Sequeira Dias Júnior 

Item 10— 6.000 kg Carne suína R$ 10,07 

Item 16-3.000kg Linguiça defumada R$ 12,73 

Spoljaric Com. Do Brasil Elreli ME - Representante: Marcelo Henrique Da Silva 

Item 07-6.100kg Carne moída R$ 10.90 

Nutricionale Com. de AIim. Ltda. - Representante: Juscelino Albino De Souza 

Item 02— 2.000 kg Bacon R$ 9.60 

Item 22— 2.000 kg Salsicha R$ 4,60 

Mult Beef Com. Ltda. - Representante: Débora Mara Fonseca 

Item 01 - 5.000 kg Almondega cozida R$ 17,73 

Item 03 - 6.000 kg Carne bovina em cubos congelada R$ 17,95 

Item 04-3.000kg Carne bovina cubos resfriada R$ 15,19 

Item 06— 4.000 kg Carne moída assada R$ 24,00 

Item 08-3.000 kg Carne molda ao molho tomate R$ 21,30 

Item 11 —12.000kg Coxa e sobrecoxa R$ 4,60 

Item 12-6.000kg Empanados de frango com legumes R$ 9,90 

Item 14-5.000kg Frango em tiras com molho rosado R$ 21,90 

Item 15-4.800kg Hambúrguer bovino R$ 9.80 

Item 20-5.000kg Quibe R$ 9,20 

BRF S/A - Representante: Carolina Andrade Junqueira 
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Item 21 —2.000 kg Salsicha de peru R$ 7,50 

Alimentar Dist. De Carnes e Frios Eireli - Representante: Lucas Bruno Viena 

Item 05 - 8.000 kg Carne bovina em tiras resfriada R$ 14,89 

Item 17-1.000kg Peito desossado sem pele R$ 7,10 

Item 18— 800 kg Presunto cozido R$ 11.30 

Item 19-800kg Muçarela R$ 24,50' 

87. DÉBORA MARA FONSECA também confessou as fraudes a em complementação 

aos fatos narrou que 'QUE, informa que houve acordo Com todos os 

representantes acima nominados sem exceção, sendo que todos cumpriram o 

acordo ficando o resultado do certame da forma acima indicada; QUE ao que sabe 

não houve conivência de servidores públicos municipais e/ou políticos; QUE ao 

que sabe não houve o oferecimento, pagamento ou pedido do pagamento de 

vantagem indevida para outros empresários, servidores públicos municipais ou 

políticos; QUE em relação ao diálogo sobre frango empanado explica que, 

segundo JORGE, ele possui um acordo com HERIVELTON da FENIX para 

fornecer esse produto apenas para a MULT BEEF e por isso mesmo que a 

FRIGOBOI cotasse esse produto não teria como adquiri-Ia; QUE não sabe o que 

JORGE queria dizer quando usou a expressão que a FRIGOBOI estaria sujando 

a água nas licitações' mas acredita que se referia a empresa não ter cumprido 

algum acordo ou teria tentado acabar com a exclusividade da FRIGOBOI junto à 

FENIX. 

88. Os representantes das empresas citadas pelos colaboradores negaram as 

fraudes e não foram feitas investigações complementares a respeito destes fatos, 

eis que não houve suspeita de participação de servidores públicos, mas sim 

acordo" prévio entre os licitantes. 

89. Considerando o local dos fatos se tratar de região de atuação do MPF de Ribeirão 

Preto/SP é apresentado o presente relatório para conhecimento e providências. 
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6.2.1.4 Luiz Antonio, Orlándia, Pontal, Santa Rosa do Viterbo, São Joaquim da 

Barra e Cajuru 

90. Excelência, para não ficar extremamente repetido o presente relatório falaremos 

neste mesmo tópico das cidades de Luiz Antonio, Orlándia, Pontal, Santa Rosa do 

Viterbo, São Joaquim da Barra e Cajuru. 

91. A unificação de tais cidades neste tópico tem o motivo do fato de todas serem da 

região do MPF de Ribeirão Preto, terem sido alvo da primeira fase da Operação 

(exceção a CAJURU) e tiveram certames delatados pelos colaboradores como 

objeto de fraude por acordo entre os licitantes, sendo tais fatos integralmente 

confirmados por JORGE LUIZ RODRIGUES, JOSÉ GERALDO lANA e DÉBORA 

MARA FONSECA, todos trabalhando em prol de um mesmo grupo econômico, no 

caso as empresas de JOSÉ GERALDO ZANA. 

92. Como já falamos anteriormente não foram feitas diligências complementares aos 

fatos já narrados na primeira representação (fase 1 da Operação), sendo tais fatos 

apenas complementados pelos colaboradores e DÉBORA MARA FONSECA. 

sendo todos confessados e confirmados por eles. 

93.A fraude de LUIZ ANTONIO restou devidamente comprovada pelo teor de fls. 

271/275 do relatório final do PIC do Gaeco e além dos colaboradores e de 

DÉBORA foi também confessada pela pessoa de MARCIA SGOBBI representante 

da empresa CAJURU, a qual foi reinquirida e confessou a existência da 

organização criminosa neste procedimento. No caso especifico de Luiz Antonio, 

MARCIA confirmou que todos os demais licitantes (com exceção de ANTONIO 

LUCAS da empresa LUCAS SUPERMERCADO) participaram no acordo para 

fraudar o certame e dividirem os lotes da melhor forma entre si, tendo assim 

confirmado o teor do áudio interceptado pelo GAECO. Assim, considerando o 

teor probatório dos autos entendemos que devem ser indiciados por fraude 

a licitação neste caso as pessoas de Jucelino Albino De Souza, Antonio 

Caetano Pereira, Adriano Devitte Spoljaric, Luciano Dias, Lucas Bruno Viana, 

Jorge Luiz Rodrigues e Eliana Aparecida De Faria. 
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94. A fraude em OrlãndialSP também restou devidamente comprovada, eis que 

encontra respaldo no relatório final do GAECO (fis. 270/271) e foram integralmente 

confirmadas pelo teor das declarações de JORGE LUIZ RODRIGUES, JOSÉ 

GERALDO ZANA, DÉBORA MARA FONSECA e MÁRCIA SGOBBI. MARCIA 

confessou que havia uma ORCRIM para fazer acordos em licitações, contudo 

disse não se lembrar do caso especifico de Orlândia/SP, contudo se tratando de 

um grupo de quase que as mesmas pessoas em todos os procedimento não há 

porque se imaginar que fraude ali não ocorreu. Também importante destacar que 

DÉBORA MARA FONSECA após sair do grupo MULT BEEF foi prestar serviços 

na empresa ALIMENTAR de propriedade de EDI CARLOS PERON DOS SANTOS, 

sendo que a fraude foi confessada por DÉBORA (afirmou que apenas a empresa 

SPOLJARIC não fez acordo nesse certame por ordem de JORGE LUIS 

RODRIGUES). EDI CARLOS, por sua vez, confessou que fez acordos em 

certames quando de sua prisão na deflagração da primeira fase da Operação e 

posteriormente solicitou que fosse reinquirido e negou ter participado de tal fraude 

alegando não ter lido o que assinou anteriormente, embora estivesse 

acompanhado de advogado. Pelo teor probatório dos autos e declarações 

prestadas acreditamos serem os fatos suficientes para indiciar por fraude a 

licitações as pessoas de Edi Carlos Peron dos Santos 	Marcia Sgobbi, 

Carlos Cerqueira Dias Junlor, Kieberson Martins dos Santos e Gustavo 

Dionisio Moretti. 

95. Às fis. 259/263 do relatório do GAECO ficou comprovada fraude junto a 

procedimento da cidade de Pontal/SP, inclusive demonstrada por interceptação 

telefônica entre JOSÉ GERALDO ZANA e DEBORA MARA FONSECA. JOSÉ 

GERALDO ZANA confirmou a fraude e divisão de itens em sua colaboração 

premiada, sendo tal fato também confessado por DÉBORA MARA FONSECA em 

sua segunda oitiva em sede policial. DÉBORA neste certame representou a 

empresa SAN VALENTIM também gerida por LANA conforme comprovado neste 

relatório. Ausentes novas provas e diligências encaminhamos estes fatos ao MPF 

de Ribeirão Preto/SP para conhecimento e providências. 
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96. Na representação pela primeira fase restaram demonstradas duas ligações 

telefônicas entre DÉBORA MARA FONSECA e JORGE LUIZ RODRIGUES que 

comprovariam fraudes junto ao certame da cidade de Santa Rosa do Viterbo/SP. 

Interessante verificar que neste certame participaram tanto a MULT BEEF como a 

SAN VALENTIM, sendo que a MULTI BEEF foi representada por outra pessoal 

para não gerar suspeitas de DÉBORA representar duas empresas do mesmo 

"dono reaL Tal fraude foi totalmente confirmada por JORGE LUIZ RODRIGUES 

em sua colaboração premiada e inclusive a divisão dos itens com as demais 

empresas. Participou dessa licitação a empresa CAJURU e a empresa FRIGOBOI, 

ambas já amplamente citadas na organização criminosa investigada neste 

procedimento. A investigada MARCIA SGOBBI representante cia CAJURU 

participou da licitação e confessou o acordo entre os membros conforme sua 

reinquirição. A vista das provas dos autos entendemos devidamente 

fundamento o indiciamento dos licitantes por fraude a licitação, no caso 

Kleberson Martins dos Santos, Marcia Sgobbi, Débora Mara Fonseca, 

Marcelo Henrique da Silva e Carlos Siqueira Dias Junior. 

97. Também foram devidamente identificadas fraudes em São Joaquim da Barra/SP, 

também na região do MPF de Ribeirão Preto/SP. Tais fatos foram identificados às 

Os. 185/199 do relatório do GAECO do MP/SP. Neste certame as empresas SAN 

VALENTIM e MULT BEEF. do mesmo -dono real" também foram concorrentes. 

Esta fraude foi confirmada tanto por JORGE LUIZ RODRIGUES e JOSE 

GERALDO ZANA como pela investigada MARCIA SGOBBI sendo por esta dito 

que a fraude foi de iniciativa do investigado e indiciado CARLOS SIQUEIRA DIAS 

JUNIOR. Considerando as provas dos autos entendemos devidamente 

fundamentado o indiciamento dos licitantes, no caso, além de DÉBORA, 

JORGE e JOSÉ ZANA as pessoas de MARCIA SGOBBI e CARLOS SIQUEIRA 

DIAS JUNIOR, deixando ao "parquet" a análise frente aos demais licitantes e 

suas declarações junto as demais provas dos autos. 

98. A cidade de CajuruíSP encerra os acordos citados nas colaborações e 

relacionados ao MPF de Ribeirão Preto/SP. Ambos foram citados pelos 
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colaboradores deste procedimento como 'fatos novos". Aqui não foram 

apresentadas provas complementares embora fizessem parte as pessoas de 

CARLOS SIQUEIRA e MARCIA SGOBBI já indiciados em outros procedimentos. 

Diante do exposto supra, a autoridade policial deixa este caso para análise pelo 

representante do MPF para conhecimento e providências que entender 

necessárias, eis que oitivas complementares neste momento estão 

impossibilitadas pela crise' e distanciamento determinado pela COVID19, eis que 

entendemos não se demonstrar a este momento medida urgente e de exceção 

necessária frente aos demais fatos já identificados e comprovados, bem como por 

parte dos licitantes já terem prestado esclarecimentos e negando a prática delitiva 

principal deste procedimento. 

6.2.1.5 Morro Agudo 

99. Quando falaram a respeito de casos novos em suas colaborações JOSÉ 

GERALDO ZANA e JORGE LUIZ RODRIGUES apresentaram fatos graves a 

respeito de desvios de recursos e pagamentos de propina ocorridos na cidade de 

Morro Agudo/SP e interrnediado pela funcionária municipal CLEIRE DE SOUZA, a 

qual acabou sendo alvo da segunda fase da Operaçao Cadeia Alimentar. 

100. JOSÉ GERALDO ZANA a respeito destes fatos apresentou conversas de 

WHATSAPP que comprovam suas informações. No caso a fraude seria a emissão 

de notas fiscais, recebimento de valores e não entrega dos produtos, com os 

pagamentos sendo devolvidos em dinheiro para a funcionária CLEIRE DE SOUZA. 

Os pagamentos e a fraude foi integralmente confirmados por JORGE LUIZ 

RODRIGUES em sua colaboração premiada. 

101. Alvo da segunda fase da Operação, CLEIRE DE SOUZA confessou 

integralmente os fatos e confirmou os termos das declarações e provas 

apresentadas por JOSÉ GERALDO LANA e JORGE LUIZ RODRIGUES. Sobre os 

valores em dinheiro que recebia em troca das mercadorias que eram pagas, mas 

não entregues imputou tal fato a ordem do então Prefeito GILBERTO BARBETI. o 
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qual acabou sendo cassado do cargo com as acusações fraude em licitação, 

obtenção de vantagem ilícita e contratações irregulares. CLEIRE DE SOUZA disse 

que as mercadorias que eram atestadas mas não recebidas assim eram feitas 

pelos funcionários CECILIA COGNETE e WILLIAM, ambos exercendo atividades 

na Cozinha Piloto do Município e seguindo determinação superior do então 

Prefeito Gilberto. Segundo CLEIRE, nem ela, nem CECILIA ou WILLIAM foram 

beneficiados por tal 'esquemas. 

102. CLEIRE DE SOUZA após a segunda fase da Operação foi procurada para 

prestar esclarecimentos adicionais, contudo informou que estava em tratativas de 

formalizar um acordo de colaboração premiada junto ao GAECO de Franca/SP e 

não queria naquele momento atrapalhar sua tratativa junto ao MP/SP, fatos que 

foram confirmados por contatos junto ao GAECO; 

103. Ato contínuo e mediante oitivas realizadas por vídeo e formalizadas em 

termos escritos foram ouvidas as pessoas de GILBERTO CESAR BARBETI (ex-

Prefeito à época dos fatos) e dos funcionários da Prefeitura WILIAN DE PAULA 

JULIO e MARIA CECILIA COGNETTE DOS SANTOS sendo que todos negaram 

veementemente as informações prestadas por CLEIRE DE SOUZA; 

104. Considerando a oitiva de todas pessoas relacionadas aos fatos, a ausência 

de provas complementares e a informação de que estes mesmos fatos já estão 

sendo apurados pelo GAECO/MP/SP entendemos encerradas as diligências em 

sede de policia judiciária federal a respeito deste fatos e encaminhados o presente 

ao MPF para conhecimento e providências. 

7. DAS REPRESENTAÇÕES COMPLEMENTARES 

105, 	Excelência, considerando o estágio atual de pandemia, considerando o 

acordo formalizado previamente junto ao MPF de Ribeirão PretoISP, considerando 

o encerramento da missão policial desta autoridade junto à UIP/RPO e retorno aos 
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trabalhos como responsável pela UIP/SJE/SP, formalizamos neste momento as 

seguintes representações complementares à Vossa Excelência: 

a) Recebimento do presente relatório parcial para encaminhamento ao MPF para 

conhecimento e providências que entender necessárias; 

b) Ciência de que os fatos de demais unidades de competência territorial do 'parquet° 

serão encaminhados por ofícios próprios às unidades de destino, representando pela 

autorização integral do compartilhamento das informações, sendo no caso assim 

encaminhadas as informações: 

b.1) MPF de São João da Boa Vista: Fatos das cidades de Aguaí/SP, Mococa e 

Vargem Grande do Sul/SP; 

b.2) MPF de Americana: Fatos das cidades de Americana e Santa Bárbara D'oeste; 

b.3) MPF de Barretos: Fatos da cidade de Barretos e Guelra; 

b.4) MPF de Santos: Fatos das cidades de Cubatão e Santos; 

b5) MPF de Guarulhos: Fatos da cidade de Guarulhos; 

b.6) MPF de Sorocaba: Fatos das cidades de lperó/SP e Sorocaba/SP; 

b.7) MPF de Araraquara: Fatos das cidades de Itápolis/SP e Taquaritinga; 

b2) MPF de Barueri: Fatos das cidades de Jandira e São Roque/SP; 

b9) MPF de Bragança Paulista/SP: Fatos da cidade de Jarinu; 

b.1O)MPF de Limeira: Fatos da cidade de Limeira; 

b.1 1) MPF de São José do Rio Preto/SP: Fatos da cidade de Mirassol/SP; 

b.12) MPF de Campinas/SP: Fatos da cidade de Paulínia; 

b.13) MPF de São Vicente: Fatos das cidades de Peruibe e São Vicente-

b.1 4) 

icente'

b.14) MPF de São Carlos: Fatos das cidades de Pirassununga e São Carlos; 

b.15) MPF de Lins: Fatos da cidade de Promissão; 

b.16) MPF de Santos: Fatos das cidades de Santos e Cubatão; 

b.1 7) MPF de Botucatu: Fatos da cidade de Porangaba/SP; 

b.18) MPF de Franca: Fatos da cidade de Franca/SP; 
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b.19) MPF de Catanduva em São José do Rio Preto/SP: Fatos da cidade de Monte 

Alto; 

b.20) MPF de Piracicaba/SP fatos da cidade de Rio Claro/SP; 

Os encaminhamentos supra serão enviados em cópia do MPF de Ribeirão Preto, 

titular da ação penal deste procedimento para conhecimento e eventuais requisições 

complementares ou uso das informações na parte que apura organização criminosa 

neste procedimento a ser apresentado em eventual relatório suplementar a ser 

encaminhado por esta autoridade policial; 

e) Considerando a complexidade do presente procedimento, tamanho dos autos e 

ainda em estado físico, bem como o término da missão policial desta autoridade junto 

a UIP/RPO, representamos pelo posterior encaminhamento de relatório 

complementar com índice das páginas principais de cada uma das diligências 

realizadas para facilitar as buscas por informações pelas partes interessadas, bem 

como eventuais informações complementares a serem apresentadas em face das 

demais diligências a serem encaminhadas aos demais MPF5 do Estado de São 

Paulo e uso necessário na eventual imputação de organização criminosa a parte das 

pessoas investigadas neste procedimento; 

d) Representamos por remessa de cópia integral das informações referentes à cidade 

de Paulínia/SP ao Ministério Público Eleitoral daquela cidade frente a noticia crime 

de possível contribuição não contabilizada para campanha eleitoral do então 

candidato a deputado federal JAIME DONIZETE PEREIRA com suposto benefício 

ao então Prefeito JOSÉ PAVAN JUNIOR para conhecimento e providências que 

entender necessárias. 
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É o relatório parcial referente aos fatos das cidades da região de Ribeirão Preto/SP para 

recebimento, conhecimento e providências que entender necessárias, colocando esta 

Polícia Federal a disposição para realização de demais diligências complementares que 

se mostrarem necessárias, sem prejuízo do posterior envio de eventual relatório 

complementar nos moldes já explicitados acima. 

Respeitosamente, 

De São José do Rio Preto para Ribeirão Preto, 05 de agosto de 2020. 
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